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ATOS DO CMDC ATOS DO CMDES

ATOS DO COMUSA



ATOS DA JARI



ATOS DA CVI     

PORTARIA Nº 043/2022

DESIGNA SUBSTITUTO PARA EXERCER A FUNÇÃO GRATIFICADA DE 
“DIRETOR ADMINISTRATIVO E DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E CONTABI-
LIDADE”.

O Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o Art. 25, incisos II, X e XXVIII, do Regimento Interno da Câmara, e em con-
sonância com o Artigo 1º, § 1º, da Lei Complementar nº 280, de 31 de março de 2015, 
com redação dada pela Lei Complementar nº 323, de 15 de dezembro de 2017; 

CONSIDERANDO que o servidor ORLI CALBUSCH, designado para exercer a 
função gratificada de “Diretor Administrativo e de Finanças, Orçamento e Contabili-
dade”, estará em gozo de férias no período de 21.02 a 12.03.2022, resolve:

DESIGNAR 
 
PAULO NORBERTO ROIEK LAZIER, matrícula nº 33, ocupante do cargo de provi-
mento efetivo de “Técnico em Contabilidade”, para, interinamente, exercer a função 
gratificada de “Diretor Administrativo e de Finanças, Orçamento e Contabilidade”, 
enquanto perdurar o afastamento do servidor titular.



DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Itajaí, 16 de fevereiro de 2022. 

Ver. MARCELO WERNER
Presidente.

INFORMATIVO

Marcelo Werner, Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí-SC, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do Município de Itajaí e pelo 
Regimento Interno da Câmara de Vereadores, INFORMA a realização de AUDIÊN-
CIA PÚBLICA, para prestação de contas das ações e serviços da Secretaria de Saúde, 
relativa ao 3º Quadrimestre de 2021. 

DATA: 25/02/2022.
HORÁRIO: a partir das 14h 
LOCAL: Plenário da Câmara de Vereadores de Itajaí
Av. Ver. Abrahão João Francisco (Contorno Sul), 3825 – Ressacada – Itajaí-SC

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Marcelo Werner, Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí-SC, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do Município de Itajaí e pelo 
Regimento Interno da Câmara de Vereadores, convoca para a realização de AUDIÊN-
CIA PÚBLICA, para debater sobre “os procedimentos para regularização fundiária 
desenvolvidos pelo município de Itajaí”. 

DATA: 16/03/2022.
HORÁRIO: a partir das 19h 
LOCAL: Plenário da Câmara de Vereadores de Itajaí
Av. Ver. Abrahão João Francisco (Contorno Sul), 3825 – Ressacada – Itajaí-SC

Marcelo Werner
Presidente
Câmara de Vereadores de Itajaí

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 01/2022
Contratada: MOPEN MANUTENÇÃO E OPERAÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELE-
TROELETRÔNICOS LTDA.(CNPJ: 05.027.397/0001-29)

Objeto: Prestação de serviço de locação de sistema de segurança por circuito 
fechado de televisão em protocolo TCP/IP e controle de acesso para monitoramento, 
contemplando instalação e manutenção da Câmara de Vereadores de Itajaí.
Valor total: R$ $ 739.999,68 (setecentos e trinta e nove mil novecentos e noventa e 
nove reais e sessenta e oito centavos) para o período de 48 (quarenta e oito) meses.
Vigência: Até 22/02/2026. 
Fundamento legal: De acordo com o inciso IV do artigo 57, da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações.
Data de assinatura: 23/02/2022.

PETERSON CORRÊA
Diretor de Licitações, Contratos e Compras

PORTARIA Nº 049/2022 

NOMEIA SERVIDORA QUE ESPECIFICA.
 
O Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o Art. 25, incisos II, X e XXVIII, do Regimento Interno da Câmara, resolve:
 Art. 1º NOMEAR CAROLINE CAMPIOL DA SILVA, para o cargo de provimento 
em comissão de “Assessor Parlamentar”, nível AS1-B.
Art. 2º A nomeação terá efeitos após a publicação da presente Portaria, assinatura do 
Termo de Posse e remessa dos dados e informações ao TCE / SC, por intermédio do 
e-SFINGE on-line. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 24 de fevereiro de 2022. 

Ver. MARCELO WERNER
Presidente.



ATOS DO GABINETE

               

                                          
                                                          PORTARIA N.º 0468/2022    

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que 
lhe confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município, consoante à C.I. n° 0236/2022/DGP/SME e
nos termos do Art. 2º, da Lei Complementar nº 338, de 
21 de dezembro de 2018, resolve CONCEDER 
GRATIFICAÇÃO POR CONCLUSÃO DE CURSO 
DE GRADUAÇÃO GCCG, correspondente a 10% 
(dez por cento) do vencimento, aos servidores
relacionados abaixo:

Matrícula Nome Cargo A contar de:

2431001 Franciele de Ávila André
Agente em Atividades 

Administrativas Educacionais 16/02/2022

1865701 Inês Palevoda Agente em Atividades de Educação 16/02/2022
1811502 Suzana Bilha Mariano Agente em Atividades de Educação 16/02/2022

               
                

Itajaí, 23 de fevereiro de 2022.

                    VOLNEI JOSÉ MORASTONI
                       Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 0469/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 38, 
inciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, STHEPHANY CAROLY-
NE DE ANDRADE SCHENTCHUK, matrícula nº 2290702, ocupante do cargo de 
provimento em comissão de DIRETOR DE REGULARIZAÇÃO, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO, a contar de 02 
de março de 2022.

Itajaí, 23 de fevereiro de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 0470/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 38, inci-
so II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, DIÓGENES SILVA SCHNORR, 
matrícula nº 2429001, ocupante do cargo de provimento em comissão de DIRETOR 
DE ORÇAMENTO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, a contar de 02 
de março de 2022.

Itajaí, 23 de fevereiro de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

              

PORTARIA N.º 0471/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 
20 de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da 
Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, STHEPHANY CAROLYNE DE ANDRADE 
SCHENTCHUK, para exercer o cargo de provimento em comissão de DIRETOR DE 
ORÇAMENTO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO.

Itajaí, 23 de fevereiro de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí



PORTARIA N.º 0472/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 
2.960, de 03 de abril de 1995, DIÓGENES SILVA SCHNORR, para exercer o cargo 
de provimento em comissão de DIRETOR DE REGULARIZAÇÃO, da SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO.

Itajaí, 23 de fevereiro de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 0473/2022

      
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, resolve DESIGNAR KARLA CRISTINA PFIT-
ZER DO NASCIMENTO, matrícula nº 1634905, ocupante do cargo de provimento 
em comissão de GERENTE DE ATOS ADMINISTRATIVOS, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS, para interinamen-
te responder pelo cargo de provimento em comissão de DIRETOR EXECUTIVO DE 
GESTÃO DE PESSOAS, da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E GESTÃO DE PESSOAS, podendo praticar todos os atos inerentes às atribuições do 
respectivo cargo, pelo período de 02 de março de 2022 a 21 de março 2022, em subs-
tituição ao servidor ALMIR MARTINS, matrícula nº 2119503, que estará em férias.                   

Itajaí, 23 de fevereiro de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 0474/2022

      
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município, resolve DESIGNAR ALEX MONTEIRO 
DA ROSA, matrícula nº 1980706, ocupante do cargo de provimento em comissão de 
Assessor II, para interinamente, responder pelo cargo de provimento em comissão 
de GERENTE DE ATOS ADMINISTRATIVOS, da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS, podendo praticar todos os atos 
inerentes às atribuições do respectivo cargo, pelo período de 02 de março de 2022 a 
21 de março 2022, em substituição a servidora Karla Cristina Pfitzer do Nascimento, 
matrícula nº 1634905, que estará designada como Diretora Executiva de Gestão de 
Pessoas.                   
Itajaí, 23 de fevereiro de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 0475/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, consoante à C.I. nº 0223/2022, da Secretaria Mu-
nicipal de Educação e requerimento do servidor, resolve EXONERAR A PEDIDO, 
nos termos do artigo 38, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, EDUARDO 
SCHILLER, matrícula nº 2357501, do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, 
10 (dez) horas semanais, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar 
de 08 de fevereiro de 2022.

Itajaí, 23 de fevereiro de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 0476/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, consoante à C.I. nº 0225/2022, da Secretaria Mu-
nicipal de Educação e requerimento da servidora, resolve EXONERAR A PEDIDO, 
nos termos do artigo 38, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, MARLE-
TE CHAVES CAMARA, matrícula nº 903101, do cargo de provimento efetivo de 
ADMINISTRADOR ESCOLAR, 40 (quarenta) horas semanais, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 09 de fevereiro de 2022.

Itajaí, 23 de fevereiro de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 0477/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, consoante à C.I. nº 0224/2022, da Secretaria Mu-
nicipal de Educação e requerimento da servidora, resolve EXONERAR A PEDIDO, 
nos termos do artigo 38, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, GREICY 
ISIDIO DOS SANTOS, matrícula nº 1993801, do cargo de provimento efetivo de 
AGENTE DE APOIO EM EDUCAÇÃO ESPECIAL, 20 (vinte) horas semanais, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 03 de fevereiro de 2022.

Itajaí, 23 de fevereiro de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 0478/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, consoante à C.I. nº 0226/2022, da Secretaria Mu-
nicipal de Educação e requerimento da servidora, resolve EXONERAR A PEDIDO, 
nos termos do artigo 38, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, KAREN 
CHRISTINE DA SILVA INACIO, matrícula nº 1983905, do cargo de provimento efe-
tivo de AGENTE EM ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO, 30 (trinta) horas semanais, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 03 de fevereiro de 2022.

Itajaí, 23 de fevereiro de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 0479/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, consoante à C.I. nº 099/2022, da Secretaria Mu-
nicipal de Saúde e ao requerimento da servidora, resolve EXONERAR A PEDIDO, 
nos termos do artigo 38, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, GABRIELA 
RICHETTI BALACESCU, matrícula nº 2339501, do cargo de provimento efetivo de 
FARMACÊUTICO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a contar de 03 de 
março de 2022.

Itajaí, 23 de fevereiro de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí



               

                                          
         

                           PORTARIA N.º 0480/2022

                   
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada 
no Jornal do Município Edição nº 2350, de 06 de janeiro 
de 2021, consoante à C.I. nº 0249/2022/DGP/SME e aos 
requerimentos dos servidores, resolve RESCINDIR A 
PEDIDO os contratos abaixo relacionados, que admitiu por
prazo determinado para exercer a função de PROFESSOR,
da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:

MATRÍCULA NOME C.H A CONTAR DE:
2295802 Josielma Santos da Silva 10h 18/02/2022
2417901 Halana da Rosa de Souza 40h 15/02/2022

Itajaí, 23 de fevereiro de 2022.

                                    IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

               

                                          
         

                           PORTARIA N.º 0481/2022

                   
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada 
no Jornal do Município Edição nº 2350, de 06 de janeiro 
de 2021, consoante à C.I. nº 0234/2022/DGP/SME e aos 
requerimentos dos servidores, resolve RESCINDIR A 
PEDIDO os contratos abaixo relacionados, que admitiu por
prazo determinado para exercer a função de PROFESSOR,
da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:

MATRÍCULA NOME C.H A CONTAR DE:
2002602 Glaucia Elaine Agustinho 20h 17/02/2022
2414701 Daiane Luzia Mendes de Souza 10h 17/02/2022

Itajaí, 23 de fevereiro de 2022.

                                    IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 0482/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, consoante a CI 126/2022/SMS/DGPS e ao reque-
rimento do servidor, resolve EXONERAR A PEDIDO, nos termos do artigo 38, in-
ciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, ALEXANDRE GAMBARO VIEIRA, 
matrícula nº 1879302, do cargo de provimento efetivo de MÉDICO - GINECOLO-
GISTA E OBSTETRA, 15 (quinze) horas semanais, da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, a contar de 19 de fevereiro de 2022.

Itajaí, 23 de fevereiro de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 0483/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 
2.960, de 03 de abril de 1995, CRISTIANE FREITAS, para exercer o cargo de provi-
mento em comissão de GERENTE DE CONTABILIDADE DO FUNDO MUNICI-
PAL DE SAÚDE, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Itajaí, 23 de fevereiro de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

               

                                          

                                        PORTARIA N.º 0484/2022
           

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 
0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada no Jornal do 
Município Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e 
consoante à C.I.  nº 075/2022, da Coordenadoria de Perícia 
Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER LICENÇA 
POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA 
FAMÍLIA, em conformidade com o artigo 9º, da Lei 
Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, aos
servidores abaixo relacionados, com seu respectivo cargo e 
período: 

Nome Matrícula Cargo Dias Período de 
afastamento

Alessandra Lilian Cordeiro 
da Conceição 151401 Professor 60 02/02 a 02/04/2022

Amelia Maria Coelho 1595104
Agente em Atividades de 

Educação 08 09/02 a 16/02/2022

Andreia Macedo Vieira 175702 Enfermeiro 01 07/02/2022

Camila Nascimento Zucki 
Vargas

2062901 Agente em Atividades de 
Educação

05 02/02 a 06/02/2022

Carolina Razera Breginski 1780501 Médico 01 03/02/2022

Cristiane de Souza Dias 1279706 Professor 01 11/02/2022

Fernanda dos Santos de 
Lima 1045702 Supervisor Escolar 07 08/02 a 14/02/2022

Janaina da Silva Furlanetto 1600501 Técnico em Higiene Dental 01 04/02/2022

Juçara da Silva Brandt 1055203 Professor 02 11/02 a 12/02/2022

Leticia Braga Vianna 2157901 Técnico em Radiologia 03 07/02 a 09/02/2022

Mirna Macarena Silva 1896202 Técnico em Enfermagem 01 04/02/2022

Silvia Edite Sastre Borba
Vieira 1960601 Professor 01 09/02/2022

Simone Cristina Goulart de 
Souza 1505213 Professor 01 09/02/2022

Vanessa da Silva Camara 2260101 Professor 01 11/02/2022

       
                               

Itajaí, 23 de fevereiro de 2022.

             IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

    
                                                             

PORTARIA N.º 0485/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município Edição nº 2350, de 06 
de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 067/2022, da 
Coordenadoria de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, 
resolve CONCEDER LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o 
artigo 8º, da Lei Complementar nº 180, de 17 de 
dezembro de 2010, aos servidores abaixo relacionados, 
com seu respectivo cargo e período:

Nome Matrícula Cargo Dias
Período de 

afastamento

Elizandra Gotz 1458402 Professor 05
07/02 a 

11/02/2022

Jeuza Patricia Westphal 304902 Professor 08
10/02 a 

17/02/2022

Raquel Vansuita 741201 Agente de Serviços Gerais 07 08/02 a 
14/02/2022

Mirtes Cristiane Silva 229201 Psicólogo 30 11/02 a 
12/03/2022

Lislie Pasold 1643108
Agente em Atividades de 

Educação 07
11/02 a 

17/02/2022

Alice Locks Warmling 655611 Professor 06 11/02 a 
16/02/2022

Angela Luiza Piazza 
Tridapalli 1657201

Agente em Atividades de 
Educação 09

08/02 a 
16/02/2022

Renata Coelho Buchele 616302 Professor 07
05/02 a 

11/02/2022

Maria Raimunda Oliveira 
Ribeiro Pinheiro

1750705
Agente em Atividades de 

Educação 15 08/02 a 
22/02/2022

Fernanda Fatima Fontana 
Gomes

2068004
Agente em Atividades de 

Educação 30
09/02 a 

10/03/2022

Katiane Maria Garcia 770217
Agente em Atividades de 

Educação 07
08/02 a 

14/02/2022

Jucemar de Oliveira 
Gazaniga 1477604

Atendente de Unidade de 
Saúde 30

07/02 a 
08/03/2022

Itajaí, 23 de fevereiro de 2022.



PORTARIA N.º 0486/2022    

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, 
consoante ao requerimento do servidor, e nos termos do Art. 
2º,§ 15, da Lei Complementar nº 101, de 14 de maio de 2007 e 
Lei Complementar nº 231, de 16 de agosto de 2013, resolve 
CONCEDER ADICIONAL DE ESPECIALIZAÇÃO, 
correspondente a 07% (sete por cento) do vencimento, ao
servidor relacionado abaixo:

Matrícula Nome Cargo A contar de:

2427801 Allan Akihito 
Horinouti

Auditor Fiscal 
Municipal

09/02/2022

    Itajaí, 23 de fevereiro de 2022.

          VOLNEI JOSÉ MORASTONI
             Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 0487/2022     

           

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 

atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-

cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e de acordo 

com a Lei nº 4.075, de 26 de abril de 2004, art. 3º, Parágrafo Único, Inciso I, resolve 

CONCEDER AFASTAMENTO PARA CURSAR MESTRADO a servidora DAIANE 

FAGUNDES, matrícula nº 1584404, ocupante do cargo de provimento efetivo de 

PROFESSOR, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com início em 

07/03/2022 e término em 29/02/2024.

                

Itajaí, 23 de fevereiro de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL

Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 0488/2022     

           

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 

da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 

publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e de 

acordo com a Lei nº 4.075, de 26 de abril de 2004, art. 3º, Parágrafo Único, Inciso I, 

resolve CONCEDER AFASTAMENTO PARA CURSAR MESTRADO a servidora 

ISABELA LORENA DE SOUZA BAIXO, matrícula nº 1089604, ocupante do cargo 

de provimento efetivo de PROFESSOR, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDU-

CAÇÃO, com início em 01/03/2022 e término em 29/02/2024.

                

Itajaí, 23 de fevereiro de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL

Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

    
                                                             

PORTARIA N.º 0489/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município Edição nº 2350, de 06 
de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 068/2022, da 
Coordenadoria de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, 
resolve CONCEDER LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o 
artigo 8º, da Lei Complementar nº 180, de 17 de 
dezembro de 2010, aos servidores abaixo relacionados, 
com seu respectivo cargo e período:

Nome Matrícula Cargo Dias Período de 
afastamento

Alexandra Gambaro Vieira 1879302 Médico 04
10/02 a 

13/02/2022
Andrea Bethania Santos 

Bittencourt 220501 Enfermeiro 30
26/01 a 

24/02/2022

Carolina Razera Breginski 1780502 Médico 03 08/02 a 
10/02/2022

Diego Fabiano Souza 2202901 Professor 07
02/02 a 

08/02/2022

Evelyn de Oliveira 2405001
Agente em Atividades de 

Educação 15 06/02 a 
20/02/2022

Josiane Cristina Pontioli 
Pagnoncelli

2307901 Técnico em Enfermagem 15 06/02 a 
20/02/2022

Josiane de Farias 1470706 Professor 06
02/02 a 

07/02/2022

Maria Cleide Gonçalves 1499017
Agente em Atividades de 

Educação 07 04/02 a 
10/02/2022

Patricia Garcia 1543609 Professor 60
03/02 a 

03/04/2022

Priscilla Mainardi Kotz 1905403 Professor 06 05/02 a 
10/02/2022

Tatiane Patricia Duarte 
Votri 1980401

Agente de Apoio em 
Educação Especial 08

03/02 a 
10/02/2022

Vanessa Reinert Goulart 
da Silva 1766301 Nutricionista 30

01/02 a 
02/03/2022

Itajaí, 23 de fevereiro de 2022.

              IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
        Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

    
                                                             

PORTARIA N.º 0490/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município Edição nº 2350, de 06 
de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 069/2022, da 
Coordenadoria de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, 
resolve CONCEDER LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o 
artigo 8º, da Lei Complementar nº 180, de 17 de 
dezembro de 2010, aos servidores abaixo relacionados, 
com seu respectivo cargo e período:

Nome Matrícula Cargo Dias
Período de 

afastamento

Antonia Sandra Vieira 1857502
Cuidador para Serviço de Alta 

Complexidade 10
13/02 a 

22/02/2022

Bruna Fernanda Takahashi 
Arruda 1662205

Agente em Atividades de 
Educação 30

09/02 a 
10/03/2022

Eliane da Silva da Costa 1165806
Atendente de Unidade de 

Saúde 03
26/01 a 

28/01/2022

Evelin Fabiane Espindola 
dos Santos 2308401 Técnico em Enfermagem 10

07/02 a 
16/02/2022

Ewerson Luis Gama 1437803
Agente da Autoridade de 

Trânsito 10 08/02 a 
17/02/2022

Fabricio da Cruz Belardo 2274901
Guarda Municipal 

3ª Classe 07
02/02 a 

08/02/2022

Jackson Ibrain Mafra 1792301 Técnico em Enfermagem 30
01/02 a 

02/03/2022

Jaide Ernando Baldança 528301 Guarda Patrimonial 30 13/02 a 
14/03/2022

Karine Wiggers Morais 2245401 Fonoaudiólogo 05
07/02 a 

11/02/2022

Mayckon Colsani 1438804
Agente da Autoridade de 

Trânsito 14 06/02 a 
19/02/2022

Meyre Ane da Rocha 
Ribeiro 1570702

Agente em Atividades de 
Educação 60

02/02 a 
02/04/2022

Roberta Priscilla dos A. R. 
de Oliveira 1216303 Enfermeiro 22 07/02 a 

28/02/2022

Itajaí, 23 de fevereiro de 2022.

              IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
        Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas



    
                                                             

PORTARIA N.º 0491/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município Edição nº 2350, de 06 
de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 069/2022, da 
Coordenadoria de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, 
resolve CONCEDER LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o 
artigo 8º, da Lei Complementar nº 180, de 17 de 
dezembro de 2010, aos servidores abaixo relacionados, 
com seu respectivo cargo e período:

Nome Matrícula Cargo Dias Período de 
afastamento

Elevi Cortelini 
Albuquerque Junior 2304501 Instrutor de Informática 06

04/02 a 
09/02/2022

Felippe Pilosio Botelho 1528501 Fisioterapeuta 05
07/02 a 

11/02/2022

Flavia Mafra 2053905 Professor 04 06/02 a 
09/02/2022

Jean Carlos Benassi 1256005 Professor 09
05/02 a 

13/02/2022

Joslaine Bertoco Passos 1661704
Agente em Atividades de 

Educação 04 02/02 a 
05/02/2022

Lea Regina Jacinto 1467114
Agente de Apoio em 
Educação Especial 05 07/02 a 

11/02/2022

Marines Ventura 796908 Professor 04 02/02 a 
05/02/2022

Silvana Cristina Evaristo 1098812 1098812 05
03/02 a 

07/02/2022

Itajaí, 23 de fevereiro de 2022.

              IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
        Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

    
                                                             

PORTARIA N.º 0492/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município Edição nº 2350, de 06 
de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 070/2022, da 
Coordenadoria de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, 
resolve CONCEDER LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o 
artigo 8º, da Lei Complementar nº 180, de 17 de 
dezembro de 2010, aos servidores abaixo relacionados, 
com seu respectivo cargo e período:

Nome Matrícula Cargo Dias
Período de 

afastamento

Aldair Antonio Gomes 1746407 Professor 05 08/02 a 
12/02/2022

Angela Maria Prigol de 
Moraes 2226201

Agente de Apoio em 
Educação Especial 07

09/02 a 
15/02/2022

Elisangela Christiane 
Lamim Marchi 934604 Técnico em Enfermagem 07 09/02 a 

15/02/2022

Gilmar do Prado 837108 Motorista 06 31/01 a 
05/02/2022

Jucelia Maria Werner 1662908
Agente em Atividades de 

Educação 14
03/02 a 

16/02/2022

Larissa Papaleo Koelzer 2227701 Psicólogo 05 31/01 a 
04/02/2022

Luciane Oliveira Leão 2280801 Supervisor Escolar 03
02/02 a 

04/02/2022

Martinha Izabel da Graça 345301 Agente de Serviços Gerais 05 09/02 a 
13/02/2022

Odecio Pereira 2239301 Instrutor de Informática 09 07/02 a 
15/02/2022

Susana Carla Gonçalves 
Feitosa

2701
Agente em Atividades de 

Educação 120 10/02 a 
09/06/2022

Tania Nadir de Oliveira 
Junckes

1286707
Agente em Atividades de 

Educação 08
09/02 a 

16/02/2022

Itajaí, 23 de fevereiro de 2022.

              IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
        Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

    
                                                             

PORTARIA N.º 0493/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município Edição nº 2350, de 06 
de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 071/2022, da 
Coordenadoria de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, 
resolve CONCEDER LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o 
artigo 8º, da Lei Complementar nº 180, de 17 de 
dezembro de 2010, aos servidores abaixo relacionados, 
com seu respectivo cargo e período:

Nome Matrícula Cargo Dias Período de 
afastamento

Ana Carla dos Santos 2169601 Técnico em Enfermagem 10
05/02 a 

14/02/2022

Angelita Batista de
Almeida

1178606
Agente em Atividades de 

Educação 90 02/02 a 
02/05/2022

Bianca Priscila D Avila 
Dagnoni Moser 631101 Professor 08

07/02 a 
14/02/2022

Carla Bastos Fabre 1758806
Agente em Atividades de 

Educação 05 06/02 a 
10/02/2022

Juliano Rodrigues 2272501
Guarda Municipal 

3ª Classe 05 05/02 a 
09/02/2022

Kathiuscia Rossella da 
Rocha

1659201
Agente em Atividades de 

Educação 05
02/02 a 03/02 e 

07/02 a 
09/02/2022

Odair Scapini Coutinho 
Junior 2275601

Guarda Municipal 

3ª Classe 05
08/02 a 

12/02/2022

Orlando Alberto Ricetti 
Neto 2275901

Guarda Municipal 

3ª Classe 06
02/01 a 04/01 e 

26/01 a 
28/01/2022

Rafaela Hoffmeister dos 
Santos Scapini

2409402
Agente em Atividades de 

Educação 08 08/02 a 
15/02/2022

Rosilene Aparecida de 
Souza Correa 2057101 Professor 06

04/02 a 
09/02/2022

Vilma Renicz Markmann 802201 Agente de Serviços Gerais 10 08/02 a 
17/02/2022

Itajaí, 23 de fevereiro de 2022.

              IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
        Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

    
                                                             

PORTARIA N.º 0494/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município Edição nº 2350, de 06 
de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 072/2022, da 
Coordenadoria de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, 
resolve CONCEDER LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o 
artigo 8º, da Lei Complementar nº 180, de 17 de 
dezembro de 2010, aos servidores abaixo relacionados, 
com seu respectivo cargo e período:

Nome Matrícula Cargo Dias
Período de 

afastamento

Cristina de Jesus Vicente 695014 Professor 07
10/02 a 

16/02/2022

Jane Paulete Leiria 1790402
Atendente de Unidade de 

Saúde 10 08/02 a 
17/02/2022

Jucineide Victorino 827001 Professor 08 11/02 a 
18/02/2022

Juliana Spezia Berci 2016302 Professor 05
07/02 a 

11/02/2022

Juliana Spezia Berci 2016305 Professor 05 07/02 a 
11/02/2022

Malba Aparecida de
Medeiros Feliciano 1724204

Agente em Atividades de 
Educação 07

10/02 a 
16/02/2022

Michele Gonçalves 2159301 Psicólogo 10
11/02 a 

20/02/2022

Regiane de Oliveira 
Nardelo 1905504

Agente em Atividades de 
Educação 10 09/02 a 

18/02/2022

Rosali Mello de Oliveira 1890201 Professor 06 05/02 a 
10/02/2022

Rosana Cristina Moura 
Bonfim 2286801

Agente em Atividades de 
Educação 06 10/02 a 

15/02/2022

Vanessa Roberta Vicente 
Felipe

690808 Professor 07
10/02 a 

16/02/2022

Itajaí, 23 de fevereiro de 2022.

              IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
        Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas



    
                                                             

PORTARIA N.º 0495/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município Edição nº 2350, de 06 
de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 074/2022, da 
Coordenadoria de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, 
resolve CONCEDER LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o 
artigo 8º, da Lei Complementar nº 180, de 17 de 
dezembro de 2010, aos servidores abaixo relacionados, 
com seu respectivo cargo e período:

Nome Matrícula Cargo Dias Período de 
afastamento

Aline Garcia Lazzaris 655515 Professor 07
09/02 a 

15/02/2022
Celia Beatriz Rodrigues da 

Silva 737201 Agente de Serviços Gerais 90
09/02 a 

09/05/2022
Christiane Stanke 

Gonçalves G. Weingraber
1778901 Cirurgião Dentista 12 09/02 a 

20/02/2022

Donzilia Maria Rebello 1191214
Agente em Atividades de 

Educação 03 11/02 a 
13/02/2022

Edson dos Santos 806101 Operador de Equipamentos 90
11/02 a 

11/05/2022

Eliane Lessa 1923702
Agente de Apoio em 
Educação Especial 06 09/02 a 

14/02/2022

Fabiola Muniz dos Santos 1141202 Professor 36 08/02 a 
15/03/2022

Joice Cristina Adriano da 
Silva

2185401
Agente de Apoio em 
Educação Especial 06 10/02 a 

15/02/2022

Jorgiane Roberta Vieira 1254606 Professor 05
07/02 a 

11/02/2022

Luiza Karla dos Santos 
Ramos 1752304

Agente de Apoio em 
Educação Especial 10 07/02 a 

16/02/2022

Sandra Feldmann 2165601
Atendente de Unidade de 

Saúde 08
12/02 a 

19/02/2022

Itajaí, 23 de fevereiro de 2022.

              IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
        Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 0496/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-
cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e consoante 
à C.I. nº 089/2022, da Coordenadoria de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, de 
acordo com o artigo 2º, da Lei Ordinária nº 6.415, de 23 de outubro de 2013 e o 
Decreto nº 10.168, de 11 de dezembro de 2013, resolve CONCEDER REDUÇÃO 
DE 02 (DUAS) HORAS DIÁRIAS DA JORNADA DE TRABALHO a servidora 
JULIANA KUEHN, matrícula nº 3804, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
PROFESSOR, 40 (quarenta) horas semanais, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, passando a desempenhar 30 (trinta) horas semanais, pelo período de 17 
de fevereiro de 2022 a 16 de fevereiro de 2023.

Itajaí, 23 de fevereiro de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 0497/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-
cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e consoante 
à C.I. nº 089/2022, da Coordenadoria de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, de 
acordo com o artigo 2º, da Lei Ordinária nº 6.415, de 23 de outubro de 2013 e o De-
creto nº 10.168, de 11 de dezembro de 2013, resolve CONCEDER REDUÇÃO DE 02 
(DUAS) HORAS DIÁRIAS DA JORNADA DE TRABALHO a servidora SANDRA 
REGINA COSTA, matrícula nº 768623, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de AGENTE EM ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO, 30 (trinta) horas semanais, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, passando a desempenhar 20 (vinte) 
horas semanais, pelo período de 17 de fevereiro de 2022 a 16 de fevereiro de 2023.

Itajaí, 23 de fevereiro de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

               

                                   PORTARIA N.º 0498/2022
           

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 
0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada no Jornal do 
Município Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e 
consoante à C.I.  nº 090/2022, da Coordenadoria de Perícia 
Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER LICENÇA 
POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA 
FAMÍLIA, em conformidade com o artigo 9º, da Lei 
Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, aos
servidores abaixo relacionados, com seu respectivo cargo e 
período: 

Nome Matrícula Cargo Dias
Período de 

afastamento
Adrielly Carolina de Lima 

Carvalho 2404901
Agente em Atividades de 

Educação 01 11/02/2022

Aline Benvenutti da Silva 2105702
Agente em Atividades de 

Educação 02 15/02 a 16/02/2022

Ana Carolina da Silva 
Moacir 2158401 Enfermeiro 01 11/02/2022

Andreia Macedo Vieira 175702 Enfermeiro 01 13/02/2022

Andressa Aparecida da 
Silva Resende 2072202 Técnico em Enfermagem 01 14/02/2022

Bruna Michelle dos Santos 1855801
Agente em Atividades de 

Educação 04 13/02 a 16/02/2022

Claudia Aparecida 
Pacheco

1545604
Atendente de Unidade de 

Saúde 01 10/02/2022

Dayane Vianna Pereira 2219101 Enfermeiro 01 29/01/2022

Janaina Medeiros de 
Oliveira

2390201 Professor 01 14/02/2022

Karla Ione da Luz Moreira 1702705
Agente em Atividades de 

Educação 120 11/02 a 10/06/2022

Leonardo Takahito 
Matsubara 1391103 Médico 01 10/02/2022

Maiara Borges de Siqueira 2292401
Agente em Atividades de 

Educação 01 14/02/2022

Sheila Godinho da Rocha 2006301 Enfermeiro 01 15/02/2022

Silvana Maria Furtado 1517101 Técnico em Enfermagem 02 07/02 a 08/02/2022

Simone Teresinha Souza 
Schuller 2357801 Professor 01 17/02/2022

       
                               Itajaí, 23 de fevereiro de 2022.

             IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

    
                                                             

PORTARIA N.º 0500/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município Edição nº 2350, de 06 
de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 081/2022, da 
Coordenadoria de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, 
resolve CONCEDER LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o 
artigo 8º, da Lei Complementar nº 180, de 17 de 
dezembro de 2010, aos servidores abaixo relacionados, 
com seu respectivo cargo e período:

Nome Matrícula Cargo Dias
Período de 

afastamento

Pricylla Daiane Felsky 1175502
Agente em Atividades de 

Educação 04
15/02 a 

18/02/2022

Mara Regina de Maria 
Preza 1484007

Agente em Atividades de 
Educação 09

14/02 a 
22/02/2022

Nilzelena Teixeira 1537105
Agente em Atividades de 

Educação 07
14/02 a 

20/02/2022

Raquel de Oliveira 
Nascimento Zanon 2320201 Professor 05

15/02 a 
19/02/2022

Alexandre Cristiano de 
Campos

1812601 Motorista 06 15/02 a 
20/02/2022

Aline Zanchi Mahieu 1979401 Psicólogo 07 14/02 a 
20/02/2022

Elisandra Fernandes Lima 1853401
Agente de Apoio em 
Educação Especial 08

15/02 a 
22/02/2022

Tatiana Ramos Maes 
Vargas

1976401
Agente em Atividades de 

Educação 16 02/02 a 
17/02/2022

Janaina Medeiros 1559209
Agente em Atividades de 

Educação 07 11/02 a 
17/02/2022

Nayara Voigt 1492201 Professor 06
13/02 a 

18/02/2022

Andrea das Neves 1811909 Professor 10
12/02 a 

21/02/2022

Itajaí, 23 de fevereiro de 2022.

              IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
        Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas



    
                                                             

PORTARIA N.º 0501/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município Edição nº 2350, de 06 
de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 082/2022, da 
Coordenadoria de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, 
resolve CONCEDER LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o 
artigo 8º, da Lei Complementar nº 180, de 17 de 
dezembro de 2010, aos servidores abaixo relacionados, 
com seu respectivo cargo e período:

Nome Matrícula Cargo Dias Período de 
afastamento

Viviane Espindola 165301 Professor 14
14/02 a 

27/02/2022
Rosa Maria da Silva da 

Costa 1787001 Técnico em Enfermagem 60
15/02 a 

15/04/2022
Eliana Iraci de Marco 

Wehner
141201 Educador Social 15 10/02 a 

24/02/2022

Monica Neves da Silva 187101 Professor 60
11/02 a 

11/04/2022

Rafael Guedes Vechane 1663604 Instrutor de Informática 120 10/02 a 
09/06/2022

Christiane Santos Kraus 1497001
Agente em Atividades de 

Educação 10
10/02 a 

19/02/2022

Vanessa Von Braun do 
Nascimento

2321401 Professor 60
10/02 a 

10/04/2022

Jessica Vargas do Prado 2360601 Nutricionista 01 16/02/2022

Maria Aparecida Vieira 1176426 Professor 02
17/02 a 

18/02/2022

Marcia Adriane Brito de 
Souza 1495001

Agente em Atividades de 
Educação 05

16/02 a 
20/02/2022

Elaine da Silva Boemer 1494801 Professor 06
16/02 a 

21/02/2022

Itajaí, 23 de fevereiro de 2022.

              IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
        Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

    
                                                             

PORTARIA N.º 0502/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município Edição nº 2350, de 06 
de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 084/2022, da 
Coordenadoria de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, 
resolve CONCEDER LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o 
artigo 8º, da Lei Complementar nº 180, de 17 de 
dezembro de 2010, aos servidores abaixo relacionados, 
com seu respectivo cargo e período:

Nome Matrícula Cargo Dias
Período de 

afastamento
Carolina Suzena Vitorello 

Gabardo 1676605 Professor 10
10/02 a 

19/02/2022

Rosemari Chimka Vieira 1505807
Agente em Atividades de 

Educação 07 09/02 a 
15/02/2022

Teresinha Claudete dos 
Santos Vicente

755221 Professor 05 14/02 a 
18/02/2022

Denilson Vargas da Silva 1743801 Médico Veterinário 01 16/02/2022

Bernadete Augusto de 
Souza

1500209
Agente em Atividades de 

Educação 07 16/02 a 
22/02/2022

Itajaí, 23 de fevereiro de 2022.

              IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
        Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

    
                                                             

PORTARIA N.º 0503/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município Edição nº 2350, de 06 
de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 085/2022, da 
Coordenadoria de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, 
resolve CONCEDER LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o 
artigo 8º, da Lei Complementar nº 180, de 17 de 
dezembro de 2010, aos servidores abaixo relacionados, 
com seu respectivo cargo e período:

Nome Matrícula Cargo Dias Período de 
afastamento

Cristiana Dalcastegne 
Halbing

1353004
Agente de Apoio em 
Educação Especial 07 12/02 a 

18/02/2022

Daiane Stefane Gonzaga 
de Souza

2232201
Agente em Atividades de 

Educação 06 09/02 a 
14/02/2022

Eliziane Felipe Oliveira 1386004 Professor 09
13/02 a 

21/02/2022

Gilsangela Pereira Silva 2315101
Atendente de Unidade de 

Saúde 05
09/02 a 11/02 e 

15/02 a 
16/02/2022

Gisele Ines Pera 1460204
Agente em Atividades de 

Educação 05 14/02 a 
18/02/2022

Lucia Floriano Gastaldi 750803 Técnico em Enfermagem 15
16/02 a 

02/03/2022
Marcia Aparecida Leite da 

Rosa
143902 Professor 04 15/02 a 

18/02/2022

Maria Angelita da Silva 665119
Agente de Apoio em 
Educação Especial 05

09/02 a 
13/02/2022

Marli Soares 1974703 Professor 180
02/02 a 

31/07/2022
Nadia Aparecida Anderson 

Calomeno
1608210 Orientador Educacional 60 18/02 a 

18/04/2022

Sonia Regina Gonçalves 
Cristofolini 1443702

Agente em Atividades de 
Educação 05

14/02 a 
18/02/2022

Itajaí, 23 de fevereiro de 2022.

              IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
        Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

    
                                                             

PORTARIA N.º 0504/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município Edição nº 2350, de 06 
de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 086/2022, da 
Coordenadoria de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, 
resolve CONCEDER LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o 
artigo 8º, da Lei Complementar nº 180, de 17 de 
dezembro de 2010, aos servidores abaixo relacionados, 
com seu respectivo cargo e período:

Nome Matrícula Cargo Dias Período de 
afastamento

Anna Lucia de Souza 
Oliveira

2289001
Agente de Apoio em 
Educação Especial 06 15/02 a 

20/02/2022

Araquem Maximo Tolardo 
Apiaca 1721402 Agente de Defesa Civil 09

15/02 a 
23/02/2022

Debora Cabral Ramos 
Vieira

2322101 Técnico em Enfermagem 05 15/02 a 
19/02/2022

Leila de Souza Fonseca 2340401 Enfermeiro 07
17/02 a 

23/02/2022

Magali Graf 1233602 Professor 08
14/02 a 

21/02/2022

Nelcira Aparecida Costa 445902 Agente de Serviços Gerais 08 11/02 a 
18/02/2022

Patricia Cardoso de Freitas 2331001 Professor 04
14/02 a 

17/02/2022
Paulo Nelo Medeiros 

Perfeto
1628301 Professor 10 11/02 a 

20/02/2022

Roseli Machado 1606409
Agente em Atividades de 

Educação 03
18/02 a 

20/02/2022

Sandra Regina Vieira 
Muliterno

1267111 Supervisor Escolar 60 09/02 a 
09/04/2022

Vilmara Pereira 665902 Professor 07
12/02 a 

18/02/2022

Itajaí, 23 de fevereiro de 2022.

              IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
        Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas



    
                                                             

PORTARIA N.º 0505/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município Edição nº 2350, de 06 
de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 087/2022, da 
Coordenadoria de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, 
resolve CONCEDER LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o 
artigo 8º, da Lei Complementar nº 180, de 17 de 
dezembro de 2010, aos servidores abaixo relacionados, 
com seu respectivo cargo e período:

Nome Matrícula Cargo Dias Período de 
afastamento

Ana Regina Eid Chibatt 
Coldebella 2038601 Enfermeiro 06

10/02 a 
15/02/2022

Cesar Alexandre Ferreira 1474204 Médico 09
14/02 a 

22/02/2022

Eduardo Luiz Mezzon 1574205 Professor 07 10/02 a 
16/02/2022

Gisele Raux da Silva 1442215 Professor 07
14/02 a 

20/02/2022

Janaina Medeiros 1559209
Agente em Atividades de 

Educação 05 10/02 a 
14/02/2022

Leticia Veiga Casanova 653501 Professor 05 14/02 a 
18/02/2022

Patricia Aparecida 
Antunes de Lima

1669905 Professor 06
11/02 a 

16/02/2022

Regiane de Borba da Silva 1102401
Agente em Atividades de 

Educação 05 12/02 a 
16/02/2022

Sabrina Caroline da Silva 1720102
Agente em Atividades de 

Educação 10 09/02 a 
18/02/2022

Tania Maria de Souza 1862605 Professor 04 08/02 a 
11/02/2022

Itajaí, 23 de fevereiro de 2022.

              IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
        Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

    
                                                             

PORTARIA N.º 0506/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município Edição nº 2350, de 06 
de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 088/2022, da 
Coordenadoria de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, 
resolve CONCEDER LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o 
artigo 8º, da Lei Complementar nº 180, de 17 de 
dezembro de 2010, aos servidores abaixo relacionados, 
com seu respectivo cargo e período:

Nome Matrícula Cargo Dias Período de 
afastamento

Ana Barbara Silva 1185701
Operador de Estacionamento 

Rotativo 01 08/02/2022

Blaira Pedroso da Silva 1990801 Professor 08 12/02 a 
19/02/2022

Cibeli Aparecida Carneiro 1442102
Agente em Atividades de 

Educação 10 16/02 a 
25/02/2022

Heloisa Soares Maximo 1646305
Agente em Atividades de 

Educação 06 11/02 a 
16/02/2022

Lilian Fatima Gomes 
Barreto

170901 Médico Veterinário 05 10/02 a 
14/02/2022

Maria Aparecida Vieira 1176426 Professor 04 03/02 e 08/02 a 
10/02/2022

Rafael Jose Flores 1731501 Professor 30
11/02 a 

12/03/2022

Roseli Machado 1606409
Agente em Atividades de 

Educação 06
12/02 a 

17/02/2022

Sirlene Serboski da Silva 743402 Agente de Serviços Gerais 15 18/02 a 
04/03/2022

Vanessa da Silva Camara 2260101 Professor 07 15/02 a 
21/02/2022

Vania Francisca Souza 
Regis 1113602 Professor 08

14/02 a 
21/02/2022

Itajaí, 23 de fevereiro de 2022.

              IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
        Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

    
                                                             

PORTARIA N.º 0507/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município Edição nº 2350, de 06 
de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 091/2022, da 
Coordenadoria de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, 
resolve CONCEDER LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o 
artigo 8º, da Lei Complementar nº 180, de 17 de 
dezembro de 2010, aos servidores abaixo relacionados, 
com seu respectivo cargo e período:

Nome Matrícula Cargo Dias Período de 
afastamento

Morgana Tillmann 2200601 Professor 06 14/02 a 
19/02/2022

Darlisa Anders 1493701 Professor 07 16/02 a 
22/02/2022

Lourdes Aparecida da 
Silva Ribeiro 1302514

Agente em Atividades de 
Educação 08 14/02 a 

21/02/2022

Josemery Schmitt 473203
Agente em Atividades de 

Educação 04 14/02 a 
17/02/2022

Anderson Lenin Ongaro 2357201 Professor 05 16/02 a 
20/02/2022

Maria Bernadete 
Constantino 1577407

Agente em Atividades de 
Educação 05 14/02 a 

18/02/2022

Jaira Manoela da Silva 1659401
Agente em Atividades de 

Educação 04 15/02 a 
18/02/2022

Cristiny Deschamps 2041301
Agente em Atividades de 

Educação 09 13/02 a 
21/02/2022

Luciana Martins 1399002
Agente em Atividades de 

Educação 05 14/02 a 
18/02/2022

Isabel Cristina das Neves 691314 Professor 08 15/02 a 
22/02/2022

Suzy Petruy 1358704 Assistente Social 08 09/02 a 
16/02/2022

Itajaí, 23 de fevereiro de 2022.

              IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
        Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

    
                                                             

PORTARIA N.º 0508/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município Edição nº 2350, de 06 
de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 093/2022 e 
Ofício nº 030/2022, da Coordenadoria de Perícia Médica
e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER LICENÇA 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade 
com o artigo 8º, da Lei Complementar nº 180, de 17 de 
dezembro de 2010, aos servidores abaixo relacionados, 
com seu respectivo cargo e período:

Nome Matrícula Cargo Dias
Período de 

afastamento

Edileine Aparecida Gesser 1177102
Agente da Autoridade de 

Trânsito 13
04/02 a 06/02 e 

10/02 a 
19/02/2022

Cristiane Alves 1799604
Agente em Atividades de 

Educação 15 14/02 a 
28/02/2022

Rosane Berlim 381808 Técnico em Enfermagem 60
21/02 a 

21/04/2022

2259901 Professor 29 04/03 a 
01/04/2022

Juliane Del Castanhel 1621304 Técnico em Enfermagem 30
16/02 a 

17/03/2022

Francielle Gonçalves 
Machado

1968701
Agente em Atividades de 

Educação 53 22/02 a 
15/04/2022

Andreza Cristina da Silva 2036601
Agente em Atividades de 

Educação 30 15/02 a 
16/03/2022

Suzete Aparecida de 
Miranda dos Santos

1331511
Agente em Atividades de 

Educação 08
11/02 a 

18/02/2022

Isabel Cristina 
Zimmermann 1779803

Agente em Atividades de 
Educação 06

16/02 a 
21/02/2022

Caroline Souza Santos 1954601
Agente em Atividades de 

Educação 09
12/02 a 

20/02/2022

Rosana Alves Manso da 
Silva 1727004

Agente em Atividades de 
Educação 10

16/02 a 
25/02/2022

Carolina Moreira da Silva 1769701 Analista Ambiental 07
14/02 a 

20/02/2022

Itajaí, 23 de fevereiro de 2022.

              IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
        Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas



               

                          
                   PORTARIA N.º 0499/2022

                   
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município
resolve:

Art. 1º - RETIFICAR a Portaria nº 0040, de 05 de janeiro de 
2022, Publicada no Jornal do Município Edição nº 2495, de 05
de janeiro de 2022, que concedeu Remoção a Pedido, da
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:

Onde se lê:

Servidor CH Turno
Unidade Lotacional 

Anterior Remoção CH Turno

VANIA EVALDA 
JOSE DO VALLE

20 M E.B. ANTONIO 
RAMOS

G.E. CARLOS 
DE PAULA 
SEARA

20 M

Leia-se:

Servidor CH Turno
Unidade Lotacional 

Anterior
Remoção CH Turno

VANIA EVALDA 
JOSE DO VALLE

20 M
E.B. ANTONIO 
RAMOS

G.E. CARLOS 
DE PAULA 
SEARA

40 M/V
20 V E.B. ARIRIBÁ 

Art. 2º - TORNAR SEM EFEITO a Portaria nº 073, de 12 de 
janeiro de 2022, publicada no Jornal do Município - Edição nº
2497, de 12 de janeiro de 2022, que RETIFICOU a Portaria nº 
0040, de 05 de janeiro de 2022, Publicada no Jornal do Município 

Edição nº 2495, de 05 de janeiro de 2022, no que concerne à 
servidora VANIA EVALDA JOSE DO VALLE.

             Itajaí, 23 de fevereiro de 2022.

   
               
                VOLNEI JOSÉ MORASTONI

                                         Prefeito Municipal de Itajaí

ATOS DO INIS

CONCEÇÃO DA CERTIDÃO DA LICENÇA AMBIENTAL
PRÉVIA - LAP
A ABSOLUTA Incorporação Imobiliária, inscrita no CNPJ sob o no 
33.783.133/0001-30, torna público que recebeu do Instituto Itajaí Sustentável (INIS), 
em 27 de janeiro de 2022, a Licença Ambiental Prévia – LAP Nº 393/2022, com 
validade de 24 meses, para obras de implantação do edifício Acquamarine Residence, 
situado na rua Benjamim Constant, nº 205, bairro Cabeçudas, no município de Itajaí, 
SC.



ATOS DO IPI

PORTARIA Nº 036/2022

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o requerimento da 
servidora SANDRA ESPINDOLA LUNARDELLI, matrícula n° 220001, ocupante do 
cargo efetivo de Cirurgião Dentista, RESOLVE:

Art.1° DEFERIR AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO junto 
a FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO VALE DO ITAJAÍ, pelo período compreendi-
do entre 29/07/1991 a 14/03/1995, correspondendo a 03 ano(s) 07 mês(es) e 16 dia(s); 
junto a SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA SESI, pelo período compreendido entre 
06/04/1998 a 31/03/1999, correspondendo a 00 ano(s) 11 mês(es) e 25 dia(s); totali-
zando 1681 (um mil, seiscentos e oitenta e um dias) dias, correspondendo a 04 ano(s) 
07 mês(es) e 11 dia(s), conforme Certidão de Tempo de Contribuição do Instituto 
Nacional de Seguro Social - INSS, emitida sob o protocolo nº 20021050.1.00147/13-
7, em 11/07/2013.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 23 de fevereiro de 2022.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT 
Diretora Presidente 
Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 037/2022

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o requerimento da 
servidora ADRIANA BOAVENTURA PEREIRA, matrícula n° 143401, ocupante do 
cargo efetivo de Educador Social, RESOLVE:

Art.1° DEFERIR AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO 
junto a NH INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS 
EIR, pelo período compreendido entre 01/07/1986 a 01/07/1986, correspondendo 
a 00 ano(s) 00 mês(es) e 01 dia(s); junto a TECIDOS VOTEX LTDA, pelo período 
compreendido entre 21/09/1987 a 13/10/1987, correspondendo a 00 ano(s) 00 mês(es) 
e 23 dia(s); junto a VAILTON CAMPOLINO DA COSTA, pelo período compreendi-
do entre 04/01/1988 a 04/08/1988, correspondendo a 00 ano(s) 07 mês(es) e 01 dia(s); 
junto a ADMINISTRADORA DE BENS MENINO JESUS LTDA, pelo período 
compreendido entre 31/01/1989 a 29/09/1990, correspondendo a 01 ano(s) 07 mês(es) 
e 29 dia(s); junto a LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS BIO SAÚDE 
LTDA, pelo período compreendido entre 15/06/1998 a 31/12/1998, corresponden-
do a 00 ano(s) 06 mês(es) e 16 dia(s); totalizando 1040 (um mil e quarenta) dias, 
correspondendo a 02 ano(s) 10 mês(es) e 10 dia(s), conforme Certidão de Tempo de 
Contribuição do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, emitida sob o protocolo 
nº 14024090.1.00005/22-9, em 27/01/2022.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 23 de fevereiro de 2022.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT 
Diretora Presidente 
Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 038/2022

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o requerimento da 
servidora ELISETE CORDEIRO, matrícula n° 621401, ocupante do cargo efetivo de 
Administrador Escolar, RESOLVE:

Art.1° DEFERIR AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO 
junto a SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período compreendido 
entre 18/04/1994 a 18/06/1994, correspondendo a 00 ano(s) 02 mês(es) e 01 dia(s); 
junto a SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período compreendido 



entre 24/04/1996 a 06/08/1996, correspondendo a 00 ano(s) 03 mês(es) e 13 dia(s); 
junto a SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período compreendido 
entre 01/10/1996 a 30/12/1996, correspondendo a 00 ano(s) 03 mês(es) e 00 dia(s); 
junto a SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período compreendido 
entre 03/02/1997 a 30/12/1997, correspondendo a 00 ano(s) 10 mês(es) e 28 dia(s); 
junto ao MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, pelo período compreendido entre 02/02/1998 a 
20/12/1998, correspondendo a 00 ano(s) 10 mês(es) e 19 dia(s); junto ao MUNICÍPIO 
DE ITAJAÍ, pelo período compreendido entre 01/02/1999 a 20/12/1999, correspon-
dendo a 00 ano(s) 10 mês(es) e 20 dia(s); junto ao MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, pelo 
período compreendido entre 14/02/2000 a 21/12/2000, correspondendo a 00 ano(s) 
10 mês(es) e 08 dia(s); totalizando 1549 (um mil, quinhentos e quarenta e nove) dias, 
correspondendo a 04 ano(s) 02 mês(es) e 29 dia(s), conforme Certidão de Tempo de 
Contribuição do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, emitida sob o protocolo 
nº 14001070.1.00240/22-9, em 01/02/2022.

Art. 2º DEFERIR AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO 
junto ao Estado de Santa Catarina, pelos períodos compreendidos entre 08/05/1981 
a 22/05/1981, 10/06/1981 a 09/07/1981, 04/05/1982 a 01/08/1982, 16/08/1982 a 
13/11/1982 e entre 15/03/1988 a 15/07/1988, totalizando 342 (trezentos e quarenta 
e dois dias), correspondendo a 00 ano(s) 11 mês(es) e 12 dia(s), conforme Certidão 
de Tempo de Contribuição do Instituto de Previdência do Estado de Santa Catarina - 
IPREV, emitida sob o protocolo nº 1553/2014, em 14/10/2014.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 23 de fevereiro de 2022.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT 
Diretora Presidente 
Instituto de Previdência de Itajaí

ATOS DA PROCURADORIA

DECRETO Nº 12.499, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2022.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
AUTORIZADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 7.369, DE 28 DE DEZEMBRO DE 
2021, PARA ATENDER AS DESPESAS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - 
FMS.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 47, in-
ciso VII, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como no art. 6º, inciso I, da Lei 
Municipal nº 7.369, de 28 de dezembro de 2021, e, considerando o teor do processo 
administrativo nº 36331/2022-e, 

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até o limite de R$ 531.000,00 
(quinhentos e trinta e um mil reais), destinado a suplementar a dotação abaixo descri-
ta, pertencente ao orçamento municipal vigente, para realização de despesa visando o 
enfrentamento da pandemia de COVID-19, respaldado pela Portaria GM/MS nº 177, 
de 31 de janeiro de 2022:

Órgão: 26000 – Fundo Municipal de Saúde - FMS
Unidade orçamentária: 26026 - Fundo Municipal de Saúde - FMS
Funcional-programática: 10.302.3
Ação: 2.332 - Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública – COVID – 19 – Mé-
dia e Alta Complexidade 
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.3719/431
Valor: R$ 531.000,00

Art. 2º O crédito aberto no Art. 1º será coberto com recurso proveniente de provável 
excesso de arrecadação na fonte de recurso.



Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 22 de fevereiro de 2022. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 12.498, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2022.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
AUTORIZADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 7.369, DE 28 DE DEZEMBRO DE 
2021, PARA ATENDER AS DESPESAS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - 
FMS.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 47, in-
ciso VII, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como no art. 6º, inciso I, da Lei 
Municipal nº 7.369, de 28 de dezembro de 2021, e, considerando o teor do processo 
administrativo nº 36315/2022-e, 

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até o limite de R$ 200.000,00 
(duzentos mil reais), destinado a suplementar a dotação abaixo descrita, pertencente 
ao orçamento municipal vigente, para realização de despesa visando o enfrentamento 
da pandemia de COVID-19, respaldado pela Portaria GM/MS nº 3.978, de 28 de 
dezembro de 2021:

Órgão: 26000 – Fundo Municipal de Saúde - FMS
Unidade orçamentária: 26026 - Fundo Municipal de Saúde - FMS
Funcional-programática: 10.301.3
Ação: 2.328 - Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública – COVID – 19 – Aten-
ção Básica
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.3619/430
Valor: R$ 200.000,00

Art. 2º O crédito aberto no Art. 1º será coberto com recurso proveniente de provável 
excesso de arrecadação na fonte de recurso.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 22 de fevereiro de 2022. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

LEI Nº 7.373, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2022.

ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 7.294, DE 02/08/2021, QUE DISPÕE SOBRE 

O PLANO PLURIANUAL DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ PARA O QUADRIÊNIO 

2022-2025, ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 7.317, DE 14/10/2021, QUE DISPÕE 

SOBRE AS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA 

ANUAL PARA O EXERCÍCIO DE 2022 E ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 7.369, 

DE 28/12/2021, QUE ESTIMA RECEITA E FIXA A DESPESA DO ORÇAMENTO 

DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2022, ATRA-

VÉS DA ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL.

PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJAÍ.  Faço saber que a Câmara de Vereadores votou 

e aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a incluir novas despesas na Lei nº 

7.294, de 02 de agosto de 2021, na Ação: 2.184 – Apoio Administrativo à FEAPI, bem 

como inserir despesa na Lei nº 7.317, de 14 de outubro de 2021 e, consequentemente, 

na Lei nº 7.369, de 28 de dezembro de 2021, de acordo com os anexos desta Lei.

 

Art. 2º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial até a 

importância de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), destinado a suplementar as 

dotações abaixo descritas, pertencentes ao orçamento municipal vigente:

                

Órgão Orçamentário: 77000 – Fundação de Educação Profissional e Administrativa 

Pública de Itajaí - FEAPI

Unidade Orçamentária: 77077 – Fundação de Educação Profissional e Administrativa 

Pública de Itajaí - FEAPI

Funcional programática: 4.122.1

Ação: 2.184 - Apoio Administrativo à FEAPI

Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.20001/638

Valor: R$ 164.831,73

Órgão Orçamentário: 77000 – Fundação de Educação Profissional e Administrativa 

Pública de Itajaí - FEAPI

Unidade Orçamentária: 77077 – Fundação de Educação Profissional e Administrativa 

Pública de Itajaí - FEAPI

Funcional programática: 4.122.1

Ação: 2.184 - Apoio Administrativo à FEAPI

Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.1/650

Valor: R$ 235.168,27

Art. 3º O crédito especial autorizado no Art. 2º será coberto com recurso proveniente 

de:

I - provável excesso de arrecadação na fonte de recurso, no valor de R$ 235.168,27 

(duzentos e trinta e cinco mil, cento e sessenta e oito reais e vinte e sete centavos);

II - superávit financeiro do exercício anterior de acordo com a fonte de recurso, no 

valor de R$ 164.831,73 (cento e sessenta e quatro mil, oitocentos e trinta e um reais e 

setenta e três centavos).

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 18 de fevereiro de 2022. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI

Prefeito Municipal

GASPAR LAUS

Procurador-Geral do Município





DECRETO Nº 12.500, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2022.

ALTERA DISPOSITIVOS DO DECRETO 12.452, DE 05 DE JANEIRO DE 2022, 
QUE NOMEIA MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
- COMDEMA.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições, de acordo com o art. 47, inciso VII, 
da Lei Orgânica do Município de Itajaí, e ainda, considerando o teor do processo 
administrativo nº 35700/2022-e, 

DECRETA:

Art. 1º No inciso II do Decreto nº 12.452, de 05 de janeiro de 2022:

I – onde se lê:

“a) Representante de Associações Patronais e/ou Empresariais: 
– Associação Comercial de Itajaí – ACII
Titular: Wolfgang Roedel
Suplente: Murilo Zipperer da Silva”

Passa-se a ler:

“a) Representantes de Associações Patronais e/ou Empresariais: 
Titular: Wolfgang Roedel – Associação Empresarial de Itajaí – ACII
Suplente: Eduardo Agostini da Silva – Sindicato da Indústria da Construção Civil dos 
Municípios da Foz do Rio Itajaí – SINDUSCON”

II – onde se lê:

“e) Representantes de Associações de Moradores:
 - Zona Urbana – Associação Comunitária do Bairro de Cabeçudas
Titular: Maria Inês Freitas dos Santos
Suplente: Victor Augusto”

Passa-se a ler:

“e) Representantes de Associações de Moradores:
 - Zona Urbana 
Titular: Maria Inês Freitas dos Santos – Associação Comunitária do Bairro de Cabe-
çudas
Suplente: Daniela Sarcinelli Occhialini – Associação Comunitária de Moradores da 
Praia Brava – AC BRAVA”

III – onde se lê:

“g) Representantes de Organizações da Sociedade Civil não incluídas nas categorias 
até então mencionadas:
- Associação Náutica de Itajaí - ANI
Titular: Ana Julia Pinheiro Krensiglova 
Suplente: Vinícius Carvalho Santini e Silva
- Associação dos Municípios da Região da Foz do Rio Itajaí - AMFRI
Titular: Leandro Freitas 
Suplente: Jeanete Fagundes”

Passa-se a ler:

“g) Representantes de Organizações da Sociedade Civil não Incluídas nas Categorias 
até Então Mencionadas:
Titular: Leandro Freitas - Associação dos Municípios da Região da Foz do Rio Itajaí 
- AMFRI
Suplente: Amanda Carolina Alves – Centro de Direitos Humanos de Itajaí - CDHI
Titular: Ana Júlia Pinheiro Krensiglova - Associação Náutica de Itajaí - ANI
Suplente: Lucinei José Niada – Rotary Clube Itajaí Norte”

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efei-
tos a 05 de janeiro de 2022.

Prefeitura de Itajaí, 22 de fevereiro de 2022. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município



ATOS DA SEC. FAZENDA

ATOS DA SEC. SAÚDE







ATOS DO SEMASA

PORTARIA N.º 035/2022 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2022
ERRATA
O Diretor Geral do SEMASA, Serviço Municipal de Água, Saneamento Básico e 
Infraestrutura, resolve RETIFICAR a portaria nº 031/2022, publicada no Jornal do 
Município, Ano XXI, Edição Nº 2509 – 16 de fevereiro de 2022, que efetua promoção 
vertical na carreira da empregada pública Flávia Araújo Ferreira. 
Onde se lê: “Fiscal de Obras e Saneamento”.
leia-se: “Fiscal de Serviços Comerciais”.

Dê-se ciência e cumpra-se.

Itajaí, 21 de fevereiro de 2022.

RAFAEL LUIZ PINTO
Diretor Geral

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2022
Processo Administrativo Nº 2022-GRG-070692

REGISTRO NO TCE Nº 0EE126D2FCCA8C6531AAFA0916E88F6D4CA7B230

O SEMASA – Serviço Municipal de Água, Saneamento e Infraestrutura, situado à 
Rua Heitor Liberato, 1.189 – Vila Operária – Itajaí – SC, torna público, que fará reali-
zar licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO para a Contratação de empresa 
especializada na administração, emissão e fornecimento de cartões eletrônicos com 
tecnologia de chip ou superior, e realização de recargas para o benefício de auxílio na 
modalidade alimentação para os servidores e estagiários do SEMASA de Itajaí/SC, 
mediante as especificações e condições previstas no EDITAL, sob a regência da Lei 
10.520, de 17 de julho de 2002, 8.666/93 e alterações posteriores, Decreto Federal nº 
10.024/19.
O EDITAL encontra-se à disposição dos interessados para verificação na Gerência 
de Licitações do SEMASA, das 13 às 19 horas, de segunda a sexta-feira, ou poderão 
fazer o download, através dos sites www.comprasgovernamentais.gov.br e www.
semasaitajai.com.br/licitacoes.



  A sessão pública ocorrerá às  14h00  do dia 09 de março de 2022, no Portal de Com-
pras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br, com participação 
aberta às proponentes e ao público.

Itajaí/SC, 21 de fevereiro de 2022.

Rafael Luiz Pinto
Diretor Geral - SEMASA

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 003/2022
Processo Administrativo Nº 2022-SAN-070529

REGISTRO NO TCE/SC N° D4A6CDBD033998B04667B193585BD98F7CE71188
O SEMASA – Serviço Municipal de Água, Saneamento e Infraestrutura, situado 
à Rua Heitor Liberato, 1.189 – Vila Operária – Itajaí – SC, torna público, que fará 
realizar licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO para Aquisição de ABRA-
ÇADEIRAS BIPARTIDAS E TRIPARTIDAS, PARA UTILIZAÇÃO EM REPAROS 
E MANUTENÇÕES NO SISTEMA DE distribuição de água e ESGOTAMENTO 
SANITÁRIO do Semasa mediante as especificações e condições previstas no EDI-
TAL, sob a regência da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, 8.666/93 e alterações 
posteriores, Decreto Federal nº 10.024/19.
O EDITAL encontra-se à disposição dos interessados para verificação no Departa-
mento de Licitações e Contratos do SEMASA, das 13 às 19 horas, de segunda a sexta-
-feira, ou poderão fazer o download, através dos sites www.comprasgovernamentais.
gov.br e www.semasaitajai.com.br/licitacoes.
A sessão pública ocorrerá às _14:00 horas do dia 22 de março de 2022, no Portal de 
Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br, com participa-
ção aberta às proponentes e ao público.

Itajaí/SC, 22 de fevereiro de 2022.

Rafael Luiz Pinto
Diretor Geral - SEMASA

COMPRA DIRETA N° 003/2022

Processo Administrativo Nº 2022-FIN-071198

EXTRATO DA COMPRA DIRETA Nº 003 2022

Contratada: MÓVEIS MOLON LTDA; CNPJ sob nº 05.901.163/0001-69 Titular: 
MOACIR LUIZ SORA, CPF: 094.872.559-15. Objeto: Contratação de empresa espe-
cializada em prestação de serviços de marcenaria para o fornecimento de móveis em 
tamanho especiais, sob medida, sendo cozinha completa incluindo tampo de pedras e 
cuba em aço inox, 2 bancadas de trabalho para apoio operacional das diretorias, ban-
cada para recepção do prédio principal e painel e divisória em madeira a ser instalado 
na sala do Diretor Geral. O valor Global desta compra é de R$ 37.560,00 (trinta e sete 
mil quinhentos e sessenta reais).

Publicado de acordo com o artigo 72, parágrafo único da Lei 14.133/2021.

Itajaí/SC, 23 de fevereiro de 2022.

Rafael Luiz Pinto
Diretor Geral

COMPRA DIRETA N° 004/2022

Processo Administrativo Nº 2022-DRC-071030
EXTRATO DA COMPRA DIRETA Nº 004 2022

Contratada: AS COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA; CNPJ sob nº 
81.025.553/0001-09 Titular: GABRIEL JOSE SANT’ANNA, CPF: 106.703.679-23. 
Objeto: Aquisição de 10 bebedouros com 4 torneiras, para atender às necessidades da 
população tanto em pontos fixos quanto em eventos pontuais. O valor Global desta 
compra é de R$ 34.100,00 (trinta e quatro mil e cem reais).

Publicado de acordo com o artigo 72, parágrafo único da Lei 14.133/2021.

Itajaí/SC, 23 de fevereiro de 2022.

Rafael Luiz Pinto
Diretor Geral



ATOS DA SUPERINTENDÊNCIA
DO PORTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAÍ
SUPERINTENDÊNCIA DO PORTO DE ITAJAÍ (SPI)
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL 001/22 – OBJETO: Contratação de empresa especializada 
na prestação de serviço terceirizado de vigilância e segurança patrimonial presencial, 
para a realização de vigilância de instalações sob responsabilidade da Superinten-
dência do Porto de Itajaí, sob supervisão da Guarda Portuária, tudo em conformidade 
com o Edital de Licitação e as demais especificações e descritivos técnicos no Termo 
de Referência – Anexo I do Edital.   EDITAL: Os interessados poderão ler e obter o 
Edital completo no site do Porto de Itajaí, endereço: https://www.portoitajai.com.br/
licitacoes . SESSÃO DE ABERTURA: 10/03/2022, às 14h00min na Superintendência 
do Porto de Itajaí. CODIGO DE REGISTRO TCE-SC: SC: 1C019C8F0180BAD01C-
F339151A8B7BF8228FF443.
FÁBIO DA VEIGA
SUPERINTENDENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAÍ
SUPERINTENDÊNCIA DO PORTO DE ITAJAÍ
EXTRATO DE CONVÊNIO
CONVÊNIO nº 003/22. CONVENIADO: SINTAC. OBJETO: O desconto em folha 
de pagamento dos empregados públicos associados ao Sindicato dos Trabalhadores 
da Administração, Capatazia, Empresas Operadoras Portuárias e Administrativos em 
Ogmo nos Portos e Retroportos Públicos e Privados de Itajaí, Laguna e Navegantes – 
SINTAC, das quantias relativas à mensalidade social no percentual de 1,5% (um por 
cento e meio) do salário base dos associados, e o desconto referente as despesas efe-
tuadas com o cartão convênio. PRAZO: O prazo de vigência 12 (doze) meses, a partir 
da data da assinatura, podendo ser prorrogado automaticamente por iguais e sucessi-
vos períodos até o limite de sessenta meses. DATA DA ASSINATURA: 16/02/2022.
FABIO DA VEIGA
SUPERINTENDENTE

PORTARIA Nº 019 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2022
DISPENSAR A PEDIDO EMPREGADO PÚBLICO PERMANENTE DO EXERCÍ-
CIO DA FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O Superintendente do Porto de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe são con-
feridas pelo artigo 1º da Lei Municipal nº 3.513/00, consonante ao artigo 3º da Lei 
Complementar nº 366 de 20 de dezembro de 2019;
RESOLVE:
Art. 1º Dispensar a pedido, LOURIVAL VARGAS empregado público ocupante de 
cargo efetivo de guarda portuário da função de confiança de CHEFE DE EQUIPE DE 
RONDA PORTUÁRIA desta Superintendência, a contar de 18 de fevereiro de 2022.
Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

                                                                                 Itajaí, 18 de fevereiro de 2022.

Fábio da Veiga
Superintendente do Porto de Itajaí

PORTARIA Nº 020 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2022
DESIGNAR EMPREGADO PÚBLICO PERMANENTE PARA EXERCÍCIO DA 
FUNÇÃO DE CONFIANÇA  

O Superintendente do Porto de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe são con-
feridas pelo artigo 1º da Lei Municipal nº 3.513/00, consonante ao artigo 3º da Lei 
Complementar nº 366 de 20 de dezembro de 2019;
RESOLVE:
Art. 1º Designar, nos termos do artigo 42º, da Lei Complementar nº 366 de 20 de 
dezembro de 2019, FAUSTO MENNITTO NETO empregado público ocupante do 
cargo efetivo de guarda portuário, para exercer a função de confiança de CHEFE 
DE EQUIPE DE RONDA PORTUÁRIA desta Superintendência, a contar de 19 de 
fevereiro de 2022.
Art. 2º Ficam RATIFICADOS todos os atos praticados pelo empregado público per-
manente ora nomeado a partir da sua investidura no cargo.

                                                                                  Itajaí, 18 de fevereiro de 2022.

Fábio da Veiga
Superintendente do Porto de Itajaí

ATOS DA SEC. GOVERNO

AVISO DE JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E 
PROPOSTAS DA LICITAÇÃO NA MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 
002/2022

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de Itajaí – SC informa que o 
julgamento da habilitação da Tomada de Preços nº 002/2022, cujo objeto consiste na 
EXTENSÃO DE REDE PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA NAS RUAS HAMILTON 
PIMENTEL, FRANCISCO PONTIOLLI E PASTORA JUCILIA MARIA DA SILVA 
MIGUEL, resultou no seguinte:

Empresas habilitadas: 

ALT INDUSTRIA E SERVIÇOS LTDA. EPP 
MERCOLUX COMERCIAL ELÉTRICA LTDA

Empresas classificadas:

MERCOLUX COMERCIAL ELÉTRICA LTDA. com valor de R$256.001,85 e 
ALT INDUSTRIA E SERVIÇOS LTDA. com valor de R$261.645,93.

Empresa vencedora (Lei Complementar 123/2006)

ALT INDUSTRIA E SERVIÇOS LTDA.  com valor de R$255.999,07

Itajaí, SC 17 de fevereiro de 2022.
 
Jorge Alberto de Mello
Presidente da Comissão  

 

 



DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 009/2022

Processo nº 25330/2022

O Município de Itajaí torna público que contratou, mediante Dispensa de Licitação, a 

empresa SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL (SENAI/SC 

– ITAJAÍ), PARA MINISTRAR CURSOS DE INICIAÇÃO PROFISSIONAL PARA 

ALUNOS DA EDUCAÇÃO INTEGRAL DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE 

ITAJAÍ, pelo valor total de R$ 1.474.277,76 (um milhão, quatrocentos e setenta e 

quatro mil, duzentos e setenta e sete reais e setenta e seis centavos), com fundamento 

no inciso XIII do artigo 24 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.

Itajaí, 21 de fevereiro de 2022

 

JEAN CARLOS SESTREM

Secretário de Governo

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 010/2022

Processo nº 12920/2022-e

O Município de Itajaí torna público que locou, mediante Dispensa de Licitação, com 

ALVIN SANDRI, UM IMÓVEL SITUADO NA RUA BRUSQUE, 650, ITAJAÍ–SC, 

VISANDO A INSTALAÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA SOCIAL – CRAS 

NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS, PELO PERÍODO DE 12 MESES A PARTIR 

DA ASSINATURA, no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais) mensais, totalizando R$ 

96.000,00 (noventa e seis mil reais) para o período, com fundamento no inciso X, do 

art. 24, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 

Itajaí, 21 de fevereiro de 2022 

JEAN CARLOS SESTREM

Secretário de Governo 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 012/2022

Processo nº 19755/2022-e

O Município de Itajaí torna público que locou, mediante Dispensa de Licitação, com 

JAIME COLZANI E OLINDA DE SOUZA COLZANI, UM IMÓVEL SITUADO 

NA RUA FERMINO VIEIRA CORDEIRO, 1100, ESPINHEIROS – ITAJAÍ–SC, 

VISANDO A INSTALAÇÃO DO CENTRO DE ARTE E LAZER ESPINHEIROS, 

PELO PERÍODO DE 12 MESES A PARTIR DA ASSINATURA, no valor de R$ 

5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais) mensais, totalizando R$ 66.000,00 (sessenta 

e seis mil reais) para o período, com fundamento no inciso X, do art. 24, da Lei nº 

8.666/93 e alterações posteriores. 

Itajaí, 22 de fevereiro de 2022 

JEAN CARLOS SESTREM

Secretário de Governo 
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Extrato: 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 002/2018/FMEL 
Nome: Fundação Municipal de Esporte e Lazer
Empresa: AUTO MECÂNICA RONDINEI LTDA. ME
CNPJ: 10.739.989/0001-03
Quadro Societário: LINDOMAR LUIZ DE OLIVEIRA ,MARIA ROSELI DE OLI-
VEIRA
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 33677/2022-e
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação pelo período de 18/04/2022 a 
17/04/2023, tendo em vista a necessidade de permanência dos serviços.  
Data Assinatura: 23/02/2022
Valor: 87.000,00 (oitenta e sete mil reais)

Extrato: CONTRATO 034/2022
Nome: Município de Itajaí
Empresa: CENTRO EDUCACIONAL TRILHANDO SABERES LTDA
CNPJ: 43.894.972/0001-80
Quadro Societário: Roberval Machado Rocha ,Cirlene Maria Anacleto
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Credenciamento
Referência Modalidade: 009/2021
Número do Processo: 104820/2021-e
Objeto: CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES DE ENSINO COM E SEM 
FINS LUCRATIVOS.
ATENDIMENTO DE 34 (TRINTA E QUATRO) VAGAS, SENDO QUE TODAS 
SERÃO PARA PERÍODO INTEGRAL – PARA CRIANÇAS DE 0 (ZERO) MÊS A 
3 (TRÊS) ANOS.
Data Assinatura: 23/02/2022
Valor: 350.455,00 (trezentos e cinquenta mil e quatrocentos e cinquenta e cinco reais)

Extrato: CONTRATO Nº 033/2022
Nome: Município de Itajaí
Empresa: SHOW COMPLETO PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA
CNPJ: 26.636.436/0001-65

Quadro Societário: MAIARA CARLA HENRIQUE PEREIRA  ,EDSON ALVES 
DOS REIS JUNIRO,RICELLY HENRIQUE TAVARES REIS  ,CARLA MARAISA 
HENRIQUE PEREIRA  ,  ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS  ,ROSIMEIRE 
NOGUEIRA,WANDER DIVINO DE OLIVEIRA,FILIPE ESTEVÃO RISSE  
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Inexigibilidade
Referência Modalidade: 011/2022
Número do Processo: 24767/2022
Objeto: O presente instrumento tem por objeto a contratação da empresa SHOW 
COMPLETO PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA para realização do show musical 
MAIARA E MARAISA. 
Data Assinatura: 23/02/2022
Valor: 348.900,00 (trezentos e quarenta e oito mil e novecentos reais)

Extrato: CONTRATO 032/2022
Nome: Município de Itajaí
Empresa: BEM ME QUER EDUCAÇÃO INFANTIL MURTA LTDA
CNPJ: 44.127.487/0001-43
Quadro Societário: Mayara da Silva Caldeira
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Credenciamento
Referência Modalidade: 009/2021
Número do Processo: 104820/2021-e
Objeto: CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES DE ENSINO COM E SEM 
FINS LUCRATIVOS.
ATENDIMENTO DE 34 (TRINTA E QUATRO) VAGAS, SENDO QUE TODAS 
SERÃO PARA PERÍODO INTEGRAL – PARA CRIANÇAS DE 0 (ZERO) MÊS A 
3 (TRÊS) ANOS.
Data Assinatura: 23/02/2022
Valor: 350.455,00 (trezentos e cinquenta mil e quatrocentos e cinquenta e cinco reais)

Extrato: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 101/2021/FMS 
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Empresa: CLINICA COMUNIC PRESTAÃ‡ÃƒO DE SERVIÃ‡OS EM SAUDE 
LTDA-ME
CNPJ: 23.904.792/0001-24
Quadro Societário: VANESSA SCHNEIDER BROCA SIRTOLI ,SAULO SIRTOLI
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 32182/2022 
Objeto: CREDENCIAMENTO PARA HABILITAÇÃO DE ENTIDADES FILAN-
TRÓPICAS, ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS OU EMPRESAS, LEGAL-
MENTE CONSTITUÍDAS NO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ E QUE DEMONSTREM 
CAPACIDADE JURÍDICA E APTIDÃO TÉCNICA, PARA ATENDER A DE-
MANDA GERADA NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE SOB GESTÃO DO 
MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do contrato pelo período 
de16/04/2022 a 15/04/2023 em razão da necessidade dos serviços, conforme justifica-
tiva anexa ao processo administrativo supracitado.
Data Assinatura: 23/02/2022
Valor: 386.700,00 (trezentos e oitenta e seis mil e setecentos reais)

Extrato: 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 019/2019/FMS 
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Empresa: REINTEGRAR CLINICA DE HABILITAÇÃO E REABILITAÇÃO LTDA
CNPJ: 02.136.645/0001-81
Quadro Societário: ROSANE BUDAL
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 30058/2022-e
Objeto: HABILITAÇÃO DE ENTIDADES FILANTRÓPICAS, ENTIDADES SEM 
FINS LUCRATIVOS OU EMPRESAS, PARA A REALIZAÇÃO DE EXAMES 
DE LABORATÓRIO CLÍNICO NA ÁREA DA SAÚDE, LEGALMENTE CONS-
TITUÍDAS NO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ E QUE DEMONSTREM CAPACIDADE 
JURÍDICA E APTIDÃO TÉCNICA, PARA ATENDER A DEMANDA GERADA 
NAS UNIDADES DE SAÚDE SOB GESTÃO DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do contrato pelo período 
de01/03/2022 a 28/02/2023em razão da necessidade dos serviços, conforme justifica-
tiva anexa ao processo administrativo supracitado.
Data Assinatura: 23/02/2022
Valor: 540.000,00 (quinhentos e quarenta mil reais)

Extrato: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 025/2020/FMS 
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Empresa: APAE ASSOCIAÇÃO PAIS AMIGOS EXCEPCIONAIS
CNPJ: 84.306.869/0001-59
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.



Número do Processo: 27324/2022 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ATENÇÃO E REABILITAÇÃO INTE-
LECTUAL.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do contrato pelo período 
de02/03/2022 a 01/03/2023 em razão da necessidade dos serviços, conforme justifica-
tiva anexa ao processo administrativo supracitado.
Data Assinatura: 23/02/2022
Valor: 792.393,48 (setecentos e noventa e dois mil, trezentos e noventa e três reais e 
quarenta e oito centavos)

Extrato: 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 090/2020 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: JOSIANE MARCHI & CIA LTDA.
CNPJ: 12.926.498/0001-05
Quadro Societário: JOSIANE MARCHI ,JEREMIAS EVARISTO NUNES
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 25909/2022 
Objeto: LOCAÇÃO DE CAMINHÕES E MÁQUINAS COM MOTORISTA/ OPE-
RADOR PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS – LOTE III – LOCA-
ÇÃO DE CAMINHÃO ¾ BAÚ COM MOTORISTA
Motivo: Constitui objeto deste aditivo a substituição dos fiscais responsáveis pelo 
acompanhamento do presente contrato pela Secretaria Municipal de Obras, em 
conformidade com os Termos de Designação anexos ao processo administrativo 
supracitado.
Data Assinatura: 22/02/2022

Extrato: 7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 004/2017/FMAS
Nome: Fundo Municipal de Assistência Social
Empresa: MARIA DOS SANTOS DAMAZIO
CPF: 689.068.039-15
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 29629/2022-e
Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA INSTALAÇÃO DO CRAS NOSSA SE-
NHORA DAS GRAÇAS.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo a renovação do contrato supracitado pelo perí-
odo de 01/03/2022 a 30/04/2022, tendo em vista a necessidade da locação, conforme 
solicitado o processo administrativo supracitado.
Data Assinatura: 23/02/2022
Valor: 8.264,24 (oito mil, duzentos e sessenta e quatro reais e vinte e quatro centavos)

Extrato: 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 003/2018/FMAS 
Nome: Fundo Municipal de Assistência Social
Empresa: FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÃ•ES LTDA ME
CNPJ: 21.935.659/0001-00
Quadro Societário: FERNANDA FABIOLA JOSIANE PAREDEZ KUHNE PEREI-
RA ,ANGELO EDUARDO FERNANDES FRANZONI
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 31704/2022-e
Objeto: SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE CARTÃO ALIMENTAÇÃO PARA 
A IMPLANTAÇÃO DO CARTÃO SOCIAL.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo a renovação do contrato supracitado, pelo 
período de 5 (cinco) meses, ou seja, de 03/03/2022 a 02/08/2022, tendo em vista a 
necessidade de permanência dos serviços de fornecimento do cartão social, conforme 
justificativa anexa ao processo supracitado.
Data Assinatura: 23/02/2022
Valor: 518.875,00 (quinhentos e dezoito mil e oitocentos e setenta e cinco reais)

Extrato: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 004/2020/FMAS 
Nome: Fundo Municipal de Assistência Social
Empresa: ARMAZENA BEM ARMAZENAGEM DE DOCUMENTOS LTDA. ME
CNPJ: 07.800.640/0001-25
Quadro Societário: RICARDO DA COSTA  ,DENISE DA COSTA LEONI
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 33120/2022-e
Objeto: LOCAÇÃO DE BOX GUARDA MÓVEIS.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo a renovação do contrato, pelo período de 
18/03/2022 a 17/03/2023, tendo em vista a necessidade da permanência dos serviços 
prestados, conforme justificativa anexa ao processo supracitado.
Data Assinatura: 23/02/2022
Valor: 9.750,00 (nove mil e setecentos e cinquenta reais)

Extrato: CONTRATO Nº 031/2022
Nome: Município de Itajaí
Empresa: BANDA DAZARANHA LTDA - ME
CNPJ: 03.220.197/0001-62

Quadro Societário:  Francisco Lazaro dos Santos Martins ,Gerry Adriano da Costa 
,Moriel Adriano da Costa,Fernando Sulzbacher , Adauto Luiz Charnesky 
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Inexigibilidade
Referência Modalidade: 007/2022
Número do Processo: 24678/2022
Objeto: O presente instrumento tem por objeto a contratação da empresa BANDA 
DAZARANHA LTDA para realização do show musical da Banda Dazaranha. 
Data Assinatura: 23/02/2022
Valor: 23.200,00 (vinte e três mil e duzentos reais)

Extrato: CONTRATO Nº 025/2022
Nome: Município de Itajaí
Empresa: ALVIN SANDRI
CPF: 005.328.609-00
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Dispensa
Referência Modalidade: 010/2022
Número do Processo: 12920/2022-e
Objeto: Através do presente Contrato o LOCADOR obrigam-se a dar em locação ao 
LOCATÁRIO um imóvel, localizado na Rua Brusque 650, Itajaí, que servirá para 
instalação do Centro de Referência Social – CRAS Nossa Senhora das Graças, repre-
sentado por um imóvel constituído sob um terreno de 643,3875 metros quadrados, 
edificação residencial de 1 pavimento em alvenaria de 246 metros quadrados.
Data Assinatura: 21/02/2022
Valor: 96.000,00 (noventa e seis mil reais)

Extrato: 9º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 176/2018 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: OSVALDO DIAS DA SILVA EIRELI
CNPJ: 00.851.016/0001-08
Quadro Societário: Osvaldo Dias da Silva
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 16152/2022-e 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a repactuação do item “Mão de Obra” da 
Planilha Vencedora, tendo como base o reajuste dos salários da categoria, conforme a 
CCT Sinvac – Convenção Coletiva de Trabalho de 2022.
Data Assinatura: 21/02/2022
Valor: 50.510,88 (cinquenta mil, quinhentos e dez reais e oitenta e oito centavos)

Extrato: CONTRATO Nº 026/2022
Nome: Município de Itajaí
Empresa: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI
CNPJ: 03.774.688/0009-02
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Dispensa
Referência Modalidade: 009/2022
Número do Processo: 25330/2022
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para minis-
trar cursos de iniciação profissional, para 32 turmas de no máximo 30 alunos cada, 
totalizando o atendimento de 960 alunos de educação integral da Rede Municipal de 
Ensino de Itajaí, com carga horária de 210 horas de curso por turma, pelo período 
de março a dezembro de 2022, conforme especificações descritas no processo nº 
25330/2022.
Data Assinatura: 21/02/2022
Valor: 1.474.277,76 (um milhão, quatrocentos e setenta e quatro mil, duzentos e 
setenta e sete reais e setenta e seis centavos)

Extrato: CONTRATO Nº 024/2022
Nome: Município de Itajaí
Empresa: AUTO VIAÇÃO CATARINENSE LTDA
CNPJ: 82.647.884/0001-35
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Inexigibilidade
Referência Modalidade: 004/2022
Número do Processo: 20044/2022
Objeto: O presente contrato tem por objeto a aquisição mensal de Vales-Transporte, 
para serem utilizados por servidores do Município de Itajaí, durante o ano de 2022, 
com itinerário realizado pela CONTRATADA, sendo eles: Itajaí x Blumenau, Blu-
menau x Itajaí, Itajaí x Piçarras, Piçarras x Itajaí, Itajaí x Barra Velha, Barra Velha x 
Itajaí.
Data Assinatura: 21/02/2022
Valor: 27.621,76 (vinte e sete mil, seiscentos e vinte e um reais e setenta e seis centa-
vos)



Extrato: 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 008/2021 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: LENOIR CUGNIER MACHADO ME
CNPJ: 01.721.078/0001-68
Quadro Societário: LENOIR CUGNIER MACHADO
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 31313/2022 
Objeto: EXECUÇÃO DE OBRAS DE REFORMA DO CEI AMÉLIA MULLER 
DOS REIS.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a prorrogação do prazo de vigência do con-
trato, por 60 (sessenta) dias, ou seja, pelo período de 22/02/2022 a 22/04/2022, bem 
como o de execução dos serviços, também por mais 60 (sessenta) dias, ou seja, de 
04/02/2022 a 04/04/2022, devido ao fato da obra estar em fase de finalização, para 
que se tenha tempo hábil para avaliação e finalização contratual e contábil, conforme 
justificativa anexa ao processo supracitado e pedido feito no Despacho nº 5/2022, da 
Diretoria de Infraestrutura Escolar.
Data Assinatura: 21/02/2022

Extrato: CONTRATO Nº 027/2022
Nome: Município de Itajaí
Empresa: TRANSPIEDADE TRANSPORTES COLETIVOS LTDA
CNPJ: 13.114.396/0001-40
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Inexigibilidade
Referência Modalidade: 005/2022
Número do Processo: 25640/2022
Objeto: O presente contrato tem por objeto a aquisição de recarga de cartão de trans-
porte escolar para os alunos do Município de Itajaí, durante o ano de 2022.
Data Assinatura: 21/02/2022
Valor: 658.260,00 (seiscentos e cinquenta e oito mil e duzentos e sessenta reais)

Extrato:  CONTRATO Nº 028/2022
Nome: Município de Itajaí
Empresa: TRANSPIEDADE TRANSPORTES COLETIVOS LTDA
CNPJ: 13.114.396/0001-40
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Inexigibilidade
Referência Modalidade: 006/2022
Número do Processo: 25976/2022
Objeto: O presente contrato tem por objeto a aquisição de Vales-Transporte, para 
serem utilizados por servidores do Município de Itajaí, durante o ano de 2022.
Data Assinatura: 21/02/2022
Valor: 33.033,00 (trinta e três mil e trinta e três reais)

Extrato: 9º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 064/2021 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: MINISTER SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA
CNPJ: 05.913.862/0001-29
Quadro Societário: Jorge Goetten de Lima
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 49633/2021-e
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE 
ALARMES ELETRÔNICOS E DE IMAGENS (CFTV), COM FORNECIMENTO 
DE EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGI-
LANTES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS 
DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, o acréscimo de 04 (quatro) postos, para a 
Secretaria de Saúde, a contar de 01/03/2022 a 28/02/2023, conforme justificativa 
apresentada no processo administrativo supracitado, Evento 148 e a supressão de 01 
(um) ponto de monitoramento eletrônico para o INIS, a contar de março/2022.
Data Assinatura: 22/02/2022
Valor: 391.409,40 (trezentos e noventa e um mil, quatrocentos e nove reais e quarenta 
centavos)

Extrato: CONTRATO Nº 029/2022
Nome: Município de Itajaí
Empresa: VIAÇÃO PRAIANA LTDA
CNPJ: 84.297.217/0001-03
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Inexigibilidade
Referência Modalidade: 008/2022
Número do Processo: 32042/2022
Objeto: O presente contrato tem por objeto a aquisição de Vales-Transporte, para 
serem utilizados por servidores do Município de Itajaí, durante o ano de 2022.

Data Assinatura: 22/02/2022
Valor: 43.664,00 (quarenta e três mil e seiscentos e sessenta e quatro reais)

INEXIGIBILIDADE Nº 007/2022 
O Município de Itajaí torna público que contratou, mediante Inexigibilidade, a em-
presa BANDA DAZARANHA LTDA, PARA REALIZAÇÃO DO SHOW MUSI-
CAL DA BANDA DAZARANHA, COM APRESENTAÇÃO DIA 22/07/2022 ÀS 
22 HORAS, NO PARQUE DO AGRICULTOR, POR OCASIÃO DA 37ª FESTA 
NACIONAL DO COLONO 2022, pelo valor total de R$ 23.200,00 (vinte e três 
mil e duzentos reais), com fundamento no artigo 25, inciso III da Lei nº 8.666/93 e 
alterações posteriores.

Itajaí, 21 de fevereiro de 2022. 

JEAN CARLOS SESTREM 
Secretário de Governo

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 008/2022
Processo administrativo nº 32042/2022

O Município de Itajaí torna público que contratou, mediante Inexigibilidade de 
Licitação, com a empresa Viação Praiana Ltda, a aquisição de vales-transporte para 
serem distribuídos aos servidores da Secretaria Municipal de Educação do município 
de Itajaí, durante o ano de 2022,  pelo valor total R$ 43.664,00 (quarenta e três mil, 
seiscentos e sessenta e quatro reais), com fundamento no artigo 25, caput, da Lei nº 
8.666/93 e alterações posteriores. 

Itajaí, 21 de fevereiro de 2022.

JEAN CARLOS SESTREM
Secretária de Governo
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  AVISO - RESULTADO DE LICITAÇÃO 
 

 
 

MODALIDADE: PROCESSO LICITATÓRIO N  018/2022  PREGÃO ELETRÔNICO  
 

O Secretário Municipal de Governo, no uso de suas atribuições, 

atendendo ao princípio básico da licitação relativo à publicidade, conforme o artigo 3  

da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, comunica aos interessados que a licitação acima 

epigrafada foi julgada, sendo adjudicada a proposta da empresa: 

 

 
ADJUDICATÁRIA 

 

 
OBJETO 

 

 
VALOR TOTAL 

 
 
CLEBER BORGES BISPO 

ME 
 

 
AQUISIÇÃO DE MEDALHAS 

COMEMORATIVAS MILITARES, PARA A 
POLICIA MILITAR. 

 

R$ 9.600,00 

 
 
 
 
 

 
 
 
 

 
  
 

JEAN CARLOS SESTREM 
Secretário Municipal de Governo 

 

  SIPE Nº 5652/2022 - e  
 

 
                                 
               
 

  AVISO - RESULTADO DE LICITAÇÃO 
 

 
 

MODALIDADE: PROCESSO LICITATÓRIO N  036/2022  PREGÃO ELETRÔNICO  
 

O Secretário Municipal de Governo, no uso de suas atribuições, 

atendendo ao princípio básico da licitação relativo à publicidade, conforme o artigo 3  

da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, comunica aos interessados que a licitação acima 

epigrafada foi julgada, sendo adjudicada a proposta da empresa: 

 

 
ADJUDICATÁRIA 

 

 
OBJETO 

 

 
VALOR TOTAL 

 
 

 
 

 
MGC AR 

CONDICIONADO E 
CLIMATIZAÇÃO LTDA 

 

 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS 

DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DAS INSTALAÇÕES, 

SISTEMAS, EQUIPAMENTOS E APARELHOS 
DE AR CONDICIONADO DO TIPO 

COMPACTO E SPLIT, COM FORNECIMENTO 
DE MÃO DE OBRA, MATERIAIS, GÁS 

REFRIGERANTE E SERVIÇOS AFINS, PARA 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURAÇA 

PÚBLICA. 
 

R$ 10.400,00 

 
 
 
 
 

 
 

 
  
 

JEAN CARLOS SESTREM 
Secretário Municipal de Governo 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 051/2022
CHAVE TCE: FE5B9289332F256CFE68E0E9425B89A6DD2FA5BF
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 08h30min do dia 10 de março de 
2022, receberá propostas no endereço eletrônico www.bll.org.br, referente à Licitação, 
na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é LOCAÇÃO 
POR HORA TRABALHADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CAMI-
NHÃO TRUCK TRAÇADO CAÇAMBA BASCULANTE COM SISTEMA DE 
MONITORAMENTO E RASTREAMENTO GPS NOS CAMINHÕES, INCLUSO 
MOTORISTA DEVIDAMENTE HABILITADO E COMBUSTÍVEL, PARA A 
SECRETARIA DE OBRAS. A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS 
OCORRERÁ ÀS 08h30min DO DIA 10 DE MARÇO DE 2022. Os interessados 
poderão acessar o edital no endereço eletrônico mencionado acima ou através do site 
www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.

Itajaí (SC), 22 de fevereiro de 2022

JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 052/2022 FMS
CHAVE TCE: E024694524B1D300E53DD1B24DBC28E211E670F0
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 09h00min do dia 10 de março de 
2022, receberá propostas no endereço eletrônico www.bll.org.br, referente à Licitação, 
na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é AQUISIÇÃO 
DE ESCRITÓRIO CONTAINER (PREPARO, TRANSPORTE E ENTREGA) PARA 
A SECRETARIA DE SAÚDE. A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS 
OCORRERÁ ÀS 09h00min DO DIA 10 DE MARÇO DE 2022. Os interessados 
poderão acessar o edital no endereço eletrônico mencionado acima ou através do site 
www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.

Itajaí (SC), 22 de fevereiro de 2022



JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 053/2022 
CHAVE TCE: 3512CF071D41C2FB5CD6D405D841A3FE7B227211
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 09h30min do dia 10 de março de 
2022, receberá propostas no endereço eletrônico www.bll.org.br, referente à Licitação, 
na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS PARA A POLÍCIA CIVIL. 
A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 09h30min DO 
DIA 10 DE MARÇO DE 2022. Os interessados poderão acessar o edital no endereço 
eletrônico mencionado acima ou através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores infor-
mações no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.

Itajaí (SC), 22 de fevereiro de 2022

JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 054/2022 
CHAVE TCE: CB2355BD520EFE4A7EBB2EAF2370FDE3DB013793
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 10h30min do dia 10 de março de 
2022, receberá propostas no endereço eletrônico www.bll.org.br, referente à Licitação, 
na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é AQUISIÇÃO 
DE PRODUTOS DE HIGIENE, PARA A SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL. A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 
10h30min DO DIA 10 DE MARÇO DE 2022. Os interessados poderão acessar o 
edital no endereço eletrônico mencionado acima ou através do site www.itajai.sc.gov.
br. Maiores informações no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.

Itajaí (SC), 22 de fevereiro de 2022

JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 055/2022 
CHAVE TCE: 2ABAEC5F14636DB7E39698F95D1A48E558DEACFB
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 08h30min do dia 11 de março de 
2022, receberá propostas no endereço eletrônico www.bll.org.br, referente à Licitação, 
na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM PARA JOGOS ESCOLARES, PARA A SE-
CRETARIA DE EDUCAÇÃO. A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS 
OCORRERÁ ÀS 08h30min DO DIA 11 DE MARÇO DE 2022. Os interessados 
poderão acessar o edital no endereço eletrônico mencionado acima ou através do site 
www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.

Itajaí (SC), 22 de fevereiro de 2022

JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo

 

 

ITEM MATERIAL/SERVI O UNID. 
MEDIDA 

VALOR 
ADJUDICADO R$ 

VALOR 
REEQUILIBRADO (R$) 

45 72836 - JOGO DE BETS OU TACABOL  UN 13,00 16,25 

54 72855 - CONJUNTO DE JOGOS  UN 126,00 157,50 

60 77134 - KIT ARAMADO 6 ITENS 
KIT CONFECCIONADO EM MADEIRA, M.D.F 

KIT 108,50 135,63 

 

 

ALT 

INDUSTRIA E SERVIÇOS LTDA 18.976.492/0001-10



 

 

EXTRATO: TERMO DE COLABORAÇÃO/SECRETARIA DE DESENVOLVI-
MENTO SOCIAL                          TC 026/2022

Termo de Colaboração celebrado entre o Município de Itajaí/Secretaria Municipal de 
Promoção da Cidadania e COOPERATIVA DE PRODUTORES RURAIS DE ITAJAÍ 
– COOPERAR.

OBJETO: O presente Termo de Colaboração tem por objeto OPERACIONALIZA-
ÇÃO DO CAMINHÃO DO PEIXE

VALOR GLOBAL: R$ 290.000,00 (DUZENTOS E NOVENTA MIL REAIS). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos orçamentários necessários para a execu-
ção do objeto do presente chamamento público, correrão por conta de dotações da 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico do exercício de 2022.

VIGÊNCIA:  fevereiro de 2022 a dezembro de 2022.

DATA DA ASSINATURA: 17 de fevereiro de 2022.
.........................................................................................................................................
.................................

EXTRATO: ATOS DE DESIGNAÇÃO DOS GESTORES DE PARCERIAS 
     
THIAGO DA SILVA MORASTONI - Secretário da Secretária de Desenvolvimento 
Econômico no uso das suas atribuições, atendendo aos dispositivos previstos na Ins-
trução Normativa nº 49/2018/CGM/SEGOV em seu art. 35, que determina ao titular 
da Unidade Gestora Repassadora designar servidor como responsável pela análise, 
acompanhamento e fiscalização da execução as ações da Parceria, resolve:
DESIGNAR, RODRIGO PINZEGHER SILVEIRA,  Matrícula 1219706   – para 
exercer as funções de acompanhamento e fiscalização da Parceria, firmado com a 
Organização da Sociedade Civil e COOPERATIVA DE PRODUTORES RURAIS DE 
ITAJAÍ – COOPERAR , referente Chamamento Público Nº 001/2022/SDE, Termo 

de Colaboração Nº 026/2022 e Processo Administrativo Nº 3600008 – a contar da 
assinatura do Termo de Colaboração, até o término de sua vigência. 

DATA DA ASSINATURA:  17 de fevereiro de 2022.
........................................................................................................................................
.........................

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 3600008
OBJETO: OPERACIONALIZAÇÃO DO CAMINHÃO DO PEIXE NO MUNICÍPIO 
DE ITAJAÍ
REFERÊNCIA: C.I. Nº 352/2021
DATA DO PROCESSO: 17/12/2021.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO CHAMAMENTO PÚBLICO

O SECRETÁRIO DE GOVERNO, Sr. Jean Carlos Sestrem, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente no tocante ao § 4º do 
art. 27 da Lei nº 13.019/2014, dada redação pela Lei nº 13.204/2015 e suas altera-
ções posteriores e as disposições contidas na Instrução Normativa nº 049/CGM/SE-
POG/2018, tendo em vista o julgamento proferido na sessão de julgamento, resolve: 

01 – HOMOLOGAR o resultado do Chamamento Público nº 001/2022/SDE nos 
seguintes termos: 

a) Processo Administrativo Nº: 3600008
b) Modalidade: Termo de Colaboração.
c) Data Homologação: 17/02/2022
d) Objeto do Chamamento Público: OBJETO: OPERACIONALIZAÇÃO 
DO CAMINHÃO DO PEIXE NO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
e) Valor: R$ 290.000,00 (DUZENTOS E NOVENTA MIL REAIS).

02 – ADJUDICAR o objeto do presente Chamamento Público em favor da Civil CO-
OPERATIVA DE PRODUTORES RURAIS DE ITAJAÍ - COOPERAR nos termos da 
proposta ofertada.

JEAN CARLOS SESTREM
SECRETÁRIO DE GOVERNO

PROCESSO ADMINISTRATIVO:  3080040/2022
OBJETO: SERVIÇO DE QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL E DESENVOL-
VIMENTO   DAS COMPETÊNCIAS AO MUNDO DO TRABALHO, PARA 
ADOLESCENTES NA FAIXA ETÁRIA DE 14 (CATORZE) A 17 (DEZESSETE) 
ANOS, 11 (ONZE) MESES E 29 (VINTE E NOVE) DIAS, RESIDENTES E/OU 
DOMICILIADOS NOS BAIRROS: SALSEIROS, ESPINHEIROS, CORDEIROS, 
MURTA, SÃO JOÃO E ZONA RURAL E ADJACÊNCIAS – PARA 50 (CINQUEN-
TA) VAGAS
REFERÊNCIA: C.I. Nº 073/2021
DATA DO PROCESSO: 03/11/2021.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO CHAMAMENTO PÚBLICO

O SECRETÁRIO DE GOVERNO, Sr. Jean Carlos Sestrem, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente no tocante ao § 4º do 
art. 27 da Lei nº 13.019/2014, dada redação pela Lei nº 13.204/2015 e suas altera-
ções posteriores e as disposições contidas na Instrução Normativa nº 049/CGM/SE-
POG/2018, tendo em vista o julgamento proferido na sessão de julgamento, resolve: 

01 – HOMOLOGAR o resultado do Chamamento Público nº 044/2021/SEDAC nos 
seguintes termos: 

a) Processo Administrativo Nº: 3080040
b) Modalidade: Termo de Colaboração.
c) Data Homologação: 23/02/2022
d) Objeto do Chamamento Público: SERVIÇO DE QUALIFICAÇÃO PRO-
FISSIONAL E DESENVOLVIMENTO   DAS COMPETÊNCIAS AO MUNDO DO 
TRABALHO, PARA ADOLESCENTES NA FAIXA ETÁRIA DE 14 (CATORZE) A 
17 (DEZESSETE) ANOS, 11 (ONZE) MESES E 29 (VINTE E NOVE) DIAS, RESI-
DENTES E/OU DOMICILIADOS NOS BAIRROS: SALSEIROS, ESPINHEIROS, 
CORDEIROS, MURTA, SÃO JOÃO E ZONA RURAL E ADJACÊNCIAS – PARA 



50 (CINQUENTA) VAGAS.
e) Valor: R$ 207.502,40 (DUZENTOS E SETE MIL, QUINHENTOS E 
DOIS REAIS, QUARENTA CENTAVOS).

02 – ADJUDICAR o objeto do presente Chamamento Público em favor da ASSO-
CIAÇÃO INSTITUTO CRESCER - MOVIMENTO CIDADANIA E JUVENTUDE   
nos termos da proposta ofertada.

JEAN CARLOS SESTREM
SECRETÁRIO DE GOVERNO

              

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 3080043/2022
OBJETO: SERVIÇO DE QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL, EMPODERAMENTO 
JUVENIL E CIDADANIA, PARA ADOLESCENTES DE FAIXA ETÁRIA 14 (CA-
TORZE) A 17 (DEZESSETE) ANOS, 11 (ONZE) MESES E 29 (VINTE E NOVE) 
DIAS, RESIDENTE E/OU DOMICILIADOS NO BAIRRO DE SÃO VICENTE E 
SUAS ADJACÊNCIAS – PARA 50 (CINQUENTA) VAGAS
REFERÊNCIA: C.I. Nº 074/2021
DATA DO PROCESSO: 03/11/2021.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO CHAMAMENTO PÚBLICO

O SECRETÁRIO DE GOVERNO, Sr. Jean Carlos Sestrem, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente no tocante ao § 4º do 
art. 27 da Lei nº 13.019/2014, dada redação pela Lei nº 13.204/2015 e suas altera-
ções posteriores e as disposições contidas na Instrução Normativa nº 049/CGM/SE-
POG/2018, tendo em vista o julgamento proferido na sessão de julgamento, resolve: 

01 – HOMOLOGAR o resultado do Chamamento Público nº 045/2021/SEDAC nos 
seguintes termos: 

a) Processo Administrativo Nº: 3080043
b) Modalidade: Termo de Colaboração.
c) Data Homologação: 23/02/2022
d) Objeto do Chamamento Público: SERVIÇO DE QUALIFICAÇÃO 
PROFISSIONAL, EMPODERAMENTO JUVENIL E CIDADANIA, PARA ADO-
LESCENTES DE FAIXA ETÁRIA 14 (CATORZE) A 17 (DEZESSETE) ANOS, 
11 (ONZE) MESES E 29 (VINTE E NOVE) DIAS, RESIDENTE E/OU DOMICI-
LIADOS NO BAIRRO DE SÃO VICENTE E SUAS ADJACÊNCIAS – PARA 50 
(CINQUENTA) VAGAS
e) Valor: R$ 216.400,00 (DUZENTOS E DEZESSEIS MIL, QUATROCEN-
TOS REAIS).

                             02 – ADJUDICAR o objeto do presente Chamamento Público em 
favor da ASSOCIAÇÃO INSTITUTO CRESCER - MOVIMENTO CIDADANIA E 
JUVENTUDE   nos termos da proposta ofertada.

JEAN CARLOS SESTREM
SECRETÁRIO DE GOVERNO

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 3080031/2022
OBJETO SERVIÇO DE EQUOTERAPIA PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES, 
PORTADORES DE DEFICIÊNCIAS, FAIXA ETÁRIA DE 02 (DOIS) A 17 (DE-
ZESSETE) ANOS – PARA 100 (CEM) VAGAS
REFERÊNCIA: C.I. Nº 070/2021
DATA DO PROCESSO: 03/11/2021.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO CHAMAMENTO PÚBLICO

O SECRETÁRIO DE GOVERNO, Sr. Jean Carlos Sestrem, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente no tocante ao § 4º do 
art. 27 da Lei nº 13.019/2014, dada redação pela Lei nº 13.204/2015 e suas altera-
ções posteriores e as disposições contidas na Instrução Normativa nº 049/CGM/SE-
POG/2018, tendo em vista o julgamento proferido na sessão de julgamento, resolve: 

01 – HOMOLOGAR o resultado do Chamamento Público nº 042/2021/SEDAC nos 
seguintes termos: 

a) Processo Administrativo Nº: 3080030

b) Modalidade: Termo de Colaboração.
c) Data Homologação: 23/02/2022
d) Objeto do Chamamento Público: SERVIÇO DE EQUOTERAPIA PARA 
CRIANÇAS E ADOLESCENTES, PORTADORES DE DEFICIÊNCIAS, FAIXA 
ETÁRIA DE 02 (DOIS) A 17 (DEZESSETE) ANOS – PARA 100 (CEM) VAGAS
e) Valor: R$ 400.000,00 (QUATROCENTOS MIL REAIS).

02 – ADJUDICAR o objeto do presente Chamamento Público em favor da ASSO-
CIAÇÃO DE EQUOTERAPIA VALE DO ITAJAÍ E LITORAL - ADEQUO nos 
termos da proposta ofertada.

JEAN CARLOS SESTREM
SECRETÁRIO DE GOVERNO

PROCESSO ADMINISTRATIVO:  3080005/2022
OBJETO: SERVIÇO DE CAPACITAÇÃO PARA PROFISSIONAIS DA REDE 
MUNICIPAL DE SAÚDE, COM ÊNFASE NA AVALIAÇÃO E MONITORAMEN-
TO DO DESENVOLVIMENTO INFANTIL – PARA 45 (QUARENTA E CINCO) 
VAGAS
REFERÊNCIA: C.I. Nº 079/2021
DATA DO PROCESSO: 03/11/2021.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO CHAMAMENTO PÚBLICO

O SECRETÁRIO DE GOVERNO, Sr. Jean Carlos Sestrem, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente no tocante ao § 4º do 
art. 27 da Lei nº 13.019/2014, dada redação pela Lei nº 13.204/2015 e suas altera-
ções posteriores e as disposições contidas na Instrução Normativa nº 049/CGM/SE-
POG/2018, tendo em vista o julgamento proferido na sessão de julgamento, resolve: 

01 – HOMOLOGAR o resultado do Chamamento Público nº 040/2021/SEDAC nos 
seguintes termos: 

a) Processo Administrativo Nº: 3080005
b) Modalidade: Termo de Colaboração.
c) Data Homologação: 23/02/2022
d) Objeto do Chamamento Público: OBJETO: SERVIÇO DE CAPACITA-
ÇÃO PARA PROFISSIONAIS DA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE, COM ÊNFASE 
NA AVALIAÇÃO E MONITORAMENTO DO DESENVOLVIMENTO INFANTIL 
– PARA 45 (QUARENTA E CINCO) VAGAS
e) Valor: R$ 141.237,20 (CENTO E QUARENTA E UM MIL, DUZENTOS 
E TRINTA E SETE REAIS, VINTE CENTAVOS).

02 – ADJUDICAR o objeto do presente Chamamento Público em favor da ASSO-
CIAÇÃO CENTRO DE INTERVENÇÃO E ESTIMULAÇÃO PROCOCE VOVÓ 
BIQUINHA   nos termos da proposta ofertada.

JEAN CARLOS SESTREM
SECRETÁRIO DE GOVERNO

PROCESSO ADMINISTRATIVO:  3130028/2022
OBJETO: SERVIÇO DE ACOMPANHAMENTO TÉCNICO DO DESENVOLVI-
MENTO INFANTIL, PARA CRIANÇAS COM DEFICIÊNCIAS E/OU EM SITU-
AÇÃO DE VULNERABILIDADE BIOPSICOSSIAL, RESIDENTES OU DOMCI-
LIADAS EM TODOS OS BAIRROS DE ITAJAÍ, FAIXA ETÁRIA DE 0 (ZERO) A 
06 (SEIS) ANOS – PARA 100 (CEM) VAGAS 
REFERÊNCIA: C.I. Nº 086/2021
DATA DO PROCESSO: 05/11/2021.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO CHAMAMENTO PÚBLICO

O SECRETÁRIO DE GOVERNO, Sr. Jean Carlos Sestrem, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente no tocante ao § 4º do 
art. 27 da Lei nº 13.019/2014, dada redação pela Lei nº 13.204/2015 e suas altera-
ções posteriores e as disposições contidas na Instrução Normativa nº 049/CGM/SE-
POG/2018, tendo em vista o julgamento proferido na sessão de julgamento, resolve: 

01 – HOMOLOGAR o resultado do Chamamento Público nº 049/2021/SEDAC nos 
seguintes termos: 



a) Processo Administrativo Nº: 3130028
b) Modalidade: Termo de Colaboração.
c) Data Homologação: 23/02/2022
d) Objeto do Chamamento Público: SERVIÇO DE ACOMPANHAMENTO 
TÉCNICO DO DESENVOLVIMENTO INFANTIL, PARA CRIANÇAS COM DE-
FICIÊNCIAS E/OU EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE BIOPSICOSSIAL, 
RESIDENTES OU DOMCILIADAS EM TODOS OS BAIRROS DE ITAJAÍ, FAIXA 
ETÁRIA DE 0 (ZERO) A 06 (SEIS) ANOS – PARA 100 (CEM) VAGAS 
                     
e) Valor: R$ 376.489,72 (TREZENTOS E SETENTA E SEIS MIL, QUA-
TROCENTOS E OITENTA E NOVE REAIS E SETENTA E DOIS CENTAVOS).

02 – ADJUDICAR o objeto do presente Chamamento Público em favor da ASSO-
CIAÇÃO CENTRO DE INTERVENÇÃO E ESTIMULAÇÃO PROCOCE VOVÓ 
BIQUINHA   nos termos da proposta ofertada.

JEAN CARLOS SESTREM
SECRETÁRIO DE GOVERNO

PROCESSO ADMINISTRATIVO:  3130045/2022
OBJETO: SERVIÇO DE PREVENÇÃO E AVALIAÇÃO DE CRIANÇAS, COM 
ÊNFASE NAS DEFICIÊNCIAS DA PRIMEIRA INFÂNCIA, COM FAIXA ETÁ-
RIA DE 0 (ZERO) A 6 (SEIS) ANOS, RESIDENTES E/OU DOMICILIADOS EM 
TODOS OS BAIRROS DE ITAJAÍ – PARA 60 (SESSENTA) VAGAS
REFERÊNCIA: C.I. Nº 080/2021
DATA DO PROCESSO: 05/11/2021.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO CHAMAMENTO PÚBLICO

O SECRETÁRIO DE GOVERNO, Sr. Jean Carlos Sestrem, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente no tocante ao § 4º do 
art. 27 da Lei nº 13.019/2014, dada redação pela Lei nº 13.204/2015 e suas altera-
ções posteriores e as disposições contidas na Instrução Normativa nº 049/CGM/SE-
POG/2018, tendo em vista o julgamento proferido na sessão de julgamento, resolve: 

01 – HOMOLOGAR o resultado do Chamamento Público nº 051/2021/SEDAC nos 
seguintes termos: 

a) Processo Administrativo Nº: 3130045
b) Modalidade: Termo de Colaboração.
c) Data Homologação: 23/02/2022
d) Objeto do Chamamento Público:  SERVIÇO DE PREVENÇÃO E AVA-
LIAÇÃO DE CRIANÇAS, COM ÊNFASE NAS DEFICIÊNCIAS DA PRIMEIRA 
INFÂNCIA, COM FAIXA ETÁRIA DE 0 (ZERO) A 6 (SEIS) ANOS, RESIDEN-
TES E/OU DOMICILIADOS EM TODOS OS BAIRROS DE ITAJAÍ – PARA 60 
(SESSENTA) VAGAS
 e) Valor: R$ 120.000,00 (CENTO E VINTE MIL REAIS).

 
02 – ADJUDICAR o objeto do presente Chamamento Público em favor da ASSO-
CIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DO EXCEPCIONAL DE ITAJAÍ - APAE  nos termos 
da proposta ofertada.

JEAN CARLOS SESTREM
SECRETÁRIO DE GOVERNO

PROCESSO ADMINISTRATIVO:  3130043/2022
OBJETO: SERVIÇO DE PROMOÇÃO DO PROTAGONISMO INFANTIL, DA 
CONSCIÊNCIA CIDADÃ E DA CONSTRUÇÃO DA COMPREENSÃO CORPO-
RAL, FAIXA ETÁRIA DE 04 (QUATRO) A 11 (ONZE) ANOS, RESIDENTES OU 
DOMICILIADOS EM TODOS OS BAIRROS DE ITAJAÍ – PARA 150 (CENTO E 
CINQUENTA) VAGAS
REFERÊNCIA: C.I. Nº 085/2021
DATA DO PROCESSO: 05/11/2021.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO CHAMAMENTO PÚBLICO

O SECRETÁRIO DE GOVERNO, Sr. Jean Carlos Sestrem, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente no tocante ao § 4º do 
art. 27 da Lei nº 13.019/2014, dada redação pela Lei nº 13.204/2015 e suas altera-

ções posteriores e as disposições contidas na Instrução Normativa nº 049/CGM/SE-
POG/2018, tendo em vista o julgamento proferido na sessão de julgamento, resolve: 

01 – HOMOLOGAR o resultado do Chamamento Público nº 048/2021/SEDAC nos 
seguintes termos: 

a) Processo Administrativo Nº: 3130043
b) Modalidade: Termo de Colaboração.
c) Data Homologação: 23/02/2022
d) Objeto do Chamamento Público: SERVIÇO DE PROMOÇÃO DO 
PROTAGONISMO INFANTIL, DA CONSCIÊNCIA CIDADÃ E DA CONSTRU-
ÇÃO DA COMPREENSÃO CORPORAL, FAIXA ETÁRIA DE 04 (QUATRO) A 11 
(ONZE) ANOS, RESIDENTES OU DOMICILIADOS EM TODOS OS BAIRROS 
DE ITAJAÍ – PARA 150 (CENTO E CINQUENTA) VAGAS
e) Valor: R$ 149.849,65 (CENTO E QUARENTA E NOVE MIL, OITO-
CENTOS E QUARENTA E NOVE REAIS, SESSENTA E CINCO CENTAVOS).

02 – ADJUDICAR o objeto do presente Chamamento Público em favor da ASSO-
CIAÇÃO INSTITUTO ABCIDADE, nos termos da proposta ofertada.

JEAN CARLOS SESTREM
SECRETÁRIO DE GOVERNO

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 3420010/2022
OBJETO: SERVIÇO DE CAPACITAÇÃO, ORIENTAÇÃO E ACOMPANHAMEN-
TO COM ÊNFASE NA INSERÇÃO DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES EM 
FAMÍLIA SUBSTITUTA, INCLUINDO PRÉ E PÓS-ADOÇÃO, PARA FAIXA 
ETÁRIA DE 06 (SEIS) A 17 (DEZESSETE) ANOS, 11 (ONZE) MESES E 29 
(VINTE E NOVE) DIAS, RESIDENTES E/OU DOMICILIADOS EM TODOS OS 
BAIRROS DE ITAJAI/SC – PARA 50 (CINQUENTA) VAGAS
REFERÊNCIA: C.I. Nº 098/2021
DATA DO PROCESSO: 07/12/2021.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO CHAMAMENTO PÚBLICO

O SECRETÁRIO DE GOVERNO, Sr. Jean Carlos Sestrem, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente no tocante ao § 4º do 
art. 27 da Lei nº 13.019/2014, dada redação pela Lei nº 13.204/2015 e suas altera-
ções posteriores e as disposições contidas na Instrução Normativa nº 049/CGM/SE-
POG/2018, tendo em vista o julgamento proferido na sessão de julgamento, resolve: 

01 – HOMOLOGAR o resultado do Chamamento Público nº 055/2021/SEDAC nos 
seguintes termos: 

a) Processo Administrativo Nº: 3420010
b) Modalidade: Termo de Colaboração.
c) Data Homologação: 23/02/2022
d) Objeto do Chamamento Público: SERVIÇO DE CAPACITAÇÃO, 
ORIENTAÇÃO E ACOMPANHAMENTO COM ÊNFASE NA INSERÇÃO DE 
CRIANÇAS E ADOLESCENTES EM FAMÍLIA SUBSTITUTA, INCLUINDO 
PRÉ E PÓS-ADOÇÃO, PARA FAIXA ETÁRIA DE 06 (SEIS) A 17 (DEZESSETE) 
ANOS, 11 (ONZE) MESES E 29 (VINTE E NOVE) DIAS, RESIDENTES E/OU 
DOMICILIADOS EM TODOS OS BAIRROS DE ITAJAI/SC – PARA 50 (CIN-
QUENTA) VAGAS

e) Valor: R$ 90.000,00 (NOVENTA MIL REAIS).

                        02 – ADJUDICAR o objeto do presente Chamamento Público em fa-
vor da ASSOCIAÇÃO GRUPOS DE ESTUDOS E APOIO A ADOÇÃO DE ITAJAÍ 
– LAÇOS ENCONTRADOS, nos termos da proposta ofertada.

JEAN CARLOS SESTREM
SECRETÁRIO DE GOVERNO



PROCESSO ADMINISTRATIVO: 3600008/2022
OBJETO: SERVIÇO DE FORMAÇÃO PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES, 
EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL, FORTALECENDO OS 
VÍNCULOS COMO PROCESSO DE ENSINO-APRENDIZAGEM, ULTILIZAN-
DO-SE DA MÚSICA E DO TEATRO, E SUAS MÚLTIPLAS EXTENSÕES, COMO 
INSTRUMENTOS PEDAGÓGICOS– PARA 200 (DUZENTAS) VAGAS
REFERÊNCIA: C.I. Nº 352/2021
DATA DO PROCESSO: 17/12/2021.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO CHAMAMENTO PÚBLICO

O SECRETÁRIO DE GOVERNO, Sr. Jean Carlos Sestrem, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente no tocante ao § 4º do 
art. 27 da Lei nº 13.019/2014, dada redação pela Lei nº 13.204/2015 e suas altera-
ções posteriores e as disposições contidas na Instrução Normativa nº 049/CGM/SE-
POG/2018, tendo em vista o julgamento proferido na sessão de julgamento, resolve: 

01 – HOMOLOGAR o resultado do Chamamento Público nº 039/2021/SEDAC nos 
seguintes termos: 

a) Processo Administrativo Nº: 3080004
b) Modalidade: Termo de Colaboração.
c) Data Homologação: 23/02/2022
d) Objeto do Chamamento Público: SERVIÇO DE FORMAÇÃO PARA 
CRIANÇAS E ADOLESCENTES, EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE 
SOCIAL, FORTALECENDO OS VÍNCULOS COMO PROCESSO DE ENSINO-
-APRENDIZAGEM, ULTILIZANDO-SE DA MÚSICA E DO TEATRO, E SUAS 
MÚLTIPLAS EXTENSÕES, COMO INSTRUMENTOS PEDAGÓGICOS– PARA 
200 (DUZENTAS) VAGAS
e) Valor: R$ 249.300,00 (DUZENTOS E QUARENTA E NOVE MIL, TRE-
ZENTOS REAIS).

02 – ADJUDICAR o objeto do presente Chamamento Público em favor da ASSO-
CIAÇÃO PROARTE DE ITAJAÍ nos termos da proposta ofertada.

JEAN CARLOS SESTREM
SECRETÁRIO DE GOVERNO
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 3420009/2022
OBJETO: SERVIÇO DE PRÁTICAS ESPORTIVAS, NA MODALIDADE HI-
DROGISNÁTICA, PARA IDOSOS E ADULTOS, EM SITUAÇÃO DE VULNE-
RABILIDADE SOCIAL, RESIDENTES E/OU DOMICILIADOS EM TODOS OS 
BAIRROS DE ITAJAÍ/SC - PARA 300 (TREZENTAS) VAGAS
REFERÊNCIA: C.I. Nº 102/2021
DATA DO PROCESSO: 08/12/2021.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO CHAMAMENTO PÚBLICO

O SECRETÁRIO DE GOVERNO, Sr. Jean Carlos Sestrem, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente no tocante ao § 4º do 
art. 27 da Lei nº 13.019/2014, dada redação pela Lei nº 13.204/2015 e suas altera-
ções posteriores e as disposições contidas na Instrução Normativa nº 049/CGM/SE-
POG/2018, tendo em vista o julgamento proferido na sessão de julgamento, resolve: 

01 – HOMOLOGAR o resultado do Chamamento Público nº 054/2021/SEDAC nos 
seguintes termos: 

a) Processo Administrativo Nº: 3420009/2022
b) Modalidade: Termo de Colaboração.
c) Data Homologação: 23/02/2022
d) Objeto do Chamamento Público: SERVIÇO DE PRÁTICAS ESPORTI-
VAS, NA MODALIDADE HIDROGISNÁTICA, PARA IDOSOS E ADULTOS, EM 
SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL, RESIDENTES E/OU DOMICI-
LIADOS EM TODOS OS BAIRROS DE ITAJAÍ/SC - PARA 300 (TREZENTAS) 
VAGAS
e) Valor: R$ 344.968,70  (TREZENTOS E QUARENTA E QUATRO MIL, 
NOVECENTOS E SESSENTA E OITO REAIS,SETENTA CENTAVOS).

02 – ADJUDICAR o objeto do presente Chamamento Público em favor da ASSO-
CIAÇÃO INSTITUTO NADAR SOCIAL nos termos da proposta ofertada.

JEAN CARLOS SESTREM
SECRETÁRIO DE GOVERNO

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 308002/2022. 
OBJETO: SERVIÇO DE PRÁTICAS ESPORTIVAS, NA MODALIDADE AQUÁ-
TICA PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES, NA FAIXA ETÁRIA DE 04 
(QUATRO) A 15 (QUINZE) ANOS, PORTADORES OU NÃO DE DEFICIÊNCIAS, 
RESIDENTE E/OU DOMICILIADOS NOS BAIRROS: SÃO VICENTE, CORDEI-
ROS, CIDADE NOVA E ZONA RURAL - PARA 250 (DUZENTAS E CINQUEN-
TA) VAGAS
REFERÊNCIA: C.I. Nº 075/2021
DATA DO PROCESSO: 03/11/2021.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO CHAMAMENTO PÚBLICO

O SECRETÁRIO DE GOVERNO, Sr. Jean Carlos Sestrem, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente no tocante ao § 4º do 
art. 27 da Lei nº 13.019/2014, dada redação pela Lei nº 13.204/2015 e suas altera-
ções posteriores e as disposições contidas na Instrução Normativa nº 049/CGM/SE-
POG/2018, tendo em vista o julgamento proferido na sessão de julgamento, resolve: 

01 – HOMOLOGAR o resultado do Chamamento Público nº 037/2021/SEDAC nos 
seguintes termos: 

a) Processo Administrativo Nº: 308002/2022
b) Modalidade: Termo de Colaboração.
c) Data Homologação: 23/02/2022
d) Objeto do Chamamento Público: SERVIÇO DE PRÁTICAS ESPORTI-
VAS, NA MODALIDADE AQUÁTICA PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES, 
NA FAIXA ETÁRIA DE 04 (QUATRO) A 15 (QUINZE) ANOS, PORTADORES 
OU NÃO DE DEFICIÊNCIAS, RESIDENTE E/OU DOMICILIADOS NOS BAIR-
ROS: SÃO VICENTE, CORDEIROS, CIDADE NOVA E ZONA RURAL - PARA 
250 (DUZENTAS E CINQUENTA) VAGAS
e) Valor: R$ 249.770,00 (DUZENTOS E QUARENTA E NOVE MIL, SETE-
CENTOS E SETENTA REAIS).

02 – ADJUDICAR o objeto do presente Chamamento Público em favor da ASSO-
CIAÇÃO INSTITUTO NADAR SOCIAL nos termos da proposta ofertada.                          
                   
JEAN CARLOS SESTREM
SECRETÁRIO DE GOVERNO

PROCESSO ADMINISTRATIVO:  308001/2021 
OBJETO: SERVIÇO DE PRÁTICAS ESPORTIVA, NA MODALIDADE AQUÁTI-
CA PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES, NA FAIXA ETÁRIA DE 01 (UM) A 
15 (QUINZE) ANOS, PORTADORES OU NÃO DE DEFICIÊNCIAS, RESIDENTE 
E/OU DOMICILIADOS NOS BAIRROS: NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS, 
CARVALHO, RESSACADA, CENTRO, DOM BOSCO E SÃO JUDAS - PARA 250 
(DUZENTAS E CINQUENTA) VAGAS
REFERÊNCIA: C.I. Nº 076/2021
DATA DO PROCESSO: 03/11/2021.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO CHAMAMENTO PÚBLICO

O SECRETÁRIO DE GOVERNO, Sr. Jean Carlos Sestrem, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente no tocante ao § 4º do 
art. 27 da Lei nº 13.019/2014, dada redação pela Lei nº 13.204/2015 e suas altera-
ções posteriores e as disposições contidas na Instrução Normativa nº 049/CGM/SE-
POG/2018, tendo em vista o julgamento proferido na sessão de julgamento, resolve: 

01 – HOMOLOGAR o resultado do Chamamento Público nº 036/2021/SEDAC nos 
seguintes termos: 



a) Processo Administrativo Nº: 308001/2021
b) Modalidade: Termo de Colaboração.
c) Data Homologação: 23/02/2022
d) Objeto do Chamamento Público: SERVIÇO DE PRÁTICAS ESPORTI-
VA, NA MODALIDADE AQUÁTICA PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES, NA 
FAIXA ETÁRIA DE 01 (UM) A 15 (QUINZE) ANOS, PORTADORES OU NÃO DE 
DEFICIÊNCIAS, RESIDENTE E/OU DOMICILIADOS NOS BAIRROS: NOSSA 
SENHORA DAS GRAÇAS, CARVALHO, RESSACADA, CENTRO, DOM BOSCO 
E SÃO JUDAS - PARA 250 (DUZENTAS E CINQUENTA) VAGAS
e) Valor: R$ $ 249.673,92 (DUZENTOS E  QUARENTA E NOVE MIL, 
SEISCENTOS E SETENTA E TRÊS REAIS, NOVENTA E DOIS CENTAVOS).

02 – ADJUDICAR o objeto do presente Chamamento Público em favor da ASSO-
CIAÇÃO INSTITUTO NADAR SOCIAL nos termos da proposta ofertada.

JEAN CARLOS SESTREM
SECRETÁRIO DE GOVERNO

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 308003/2022. 
OBJETO: SERVIÇO DE PRÁTICAS ESPORTIVAS, NA MODALIDADE AQUÁTI-
CA PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES, NA FAIXA ETÁRIA DE 06 (SEIS) A 
15 (QUINZE) ANOS, PORTADORES OU NÃO DE DEFICIÊNCIAS, RESIDENTE 
E/OU DOMICILIADOS NOS BAIRROS: SÃO JOÃO, SÃO JUDAS, CORDEIROS, 
IMARUÍ, BARRA DO RIO, VILA OPERÁRIA E DOM BOSCO - PARA 250 (DU-
ZENTAS E CINQUENTA) VAGAS
REFERÊNCIA: C.I. Nº 077/2021
DATA DO PROCESSO: 03/11/2021.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO CHAMAMENTO PÚBLICO

O SECRETÁRIO DE GOVERNO, Sr. Jean Carlos Sestrem, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente no tocante ao § 4º do 
art. 27 da Lei nº 13.019/2014, dada redação pela Lei nº 13.204/2015 e suas altera-
ções posteriores e as disposições contidas na Instrução Normativa nº 049/CGM/SE-
POG/2018, tendo em vista o julgamento proferido na sessão de julgamento, resolve: 

01 – HOMOLOGAR o resultado do Chamamento Público nº 038/2021/SEDAC nos 
seguintes termos: 

a) Processo Administrativo Nº: 308003/2022
b) Modalidade: Termo de Colaboração.
c) Data Homologação: 23/02/2022
d) Objeto do Chamamento Público: SERVIÇO DE PRÁTICAS ESPORTI-
VAS, NA MODALIDADE AQUÁTICA PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES, 
NA FAIXA ETÁRIA DE 06 (SEIS) A 15 (QUINZE) ANOS, PORTADORES OU 
NÃO DE DEFICIÊNCIAS, RESIDENTE E/OU DOMICILIADOS NOS BAIRROS: 
SÃO JOÂO, SÂO JUDAS, CORDEIROS, IMARUÍ, BARRA DO RIO, VILA OPE-
RÁRIA E DOM BOSCO - PARA 250 (DUZENTAS E CINQUENTA) VAGAS
e) Valor: R$ $ 249.673,92 (DUZENTOS E QUARENTA E NOVE MIL, 
SEISCENTOS E SETENTA E TRÊS REAIS, NOVENTA E DOIS CENTAVOS).

02 – ADJUDICAR o objeto do presente Chamamento Público em favor da ASSO-
CIAÇÃO INSTITUTO NADAR SOCIAL nos termos da proposta ofertada.                                          

JEAN CARLOS SESTREM
SECRETÁRIO DE GOVERNO

PROCESSO ADMINISTRATIVO:  3080030/2022
OBJETO: SERVIÇO OFICINAS PEDAGÓGICAS EM EDUCAÇÃO CONDUTIVA 
PARA BEBÊS, CRIANÇAS E ADOLESCENTES COM SEQUELAS NEUROMO-
TORAS DE LESÃO CEREBRAL, FAIXA ETÁRIA DE 0 (ZERO) A 17 (DEZESSE-
TE) ANOS, RESIDENTES E/OU DOMICILIADOS EM TODOS OS BAIRROS DE 
ITAJAÍ   –  PARA 15 (QUINZE) VAGAS E, FORMAÇÃO ESPECIALIZADA DOS 
PROFISSIONAIS QUE ATUAM NAS PRÁTICAS DE EDUCAÇÃO CONDUTIVA 

– PARA 10 (DEZ) VAGAS,
REFERÊNCIA: C.I. Nº 071/2021
DATA DO PROCESSO: 03/11/2021.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO CHAMAMENTO PÚBLICO

O SECRETÁRIO DE GOVERNO, Sr. Jean Carlos Sestrem, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente no tocante ao § 4º do 
art. 27 da Lei nº 13.019/2014, dada redação pela Lei nº 13.204/2015 e suas altera-
ções posteriores e as disposições contidas na Instrução Normativa nº 049/CGM/SE-
POG/2018, tendo em vista o julgamento proferido na sessão de julgamento, resolve: 

01 – HOMOLOGAR o resultado do Chamamento Público nº 041/2021/SEDAC nos 
seguintes termos: 

a) Processo Administrativo Nº: 3080030/2022
b) Modalidade: Termo de Colaboração.
c) Data Homologação: 23/02/2022
d) Objeto do Chamamento Público: SERVIÇO OFICINAS PEDAGÓGICAS 
EM EDUCAÇÃO CONDUTIVA PARA BEBÊS, CRIANÇAS E ADOLESCENTES 
COM SEQUELAS NEUROMOTORAS DE LESÃO CEREBRAL, FAIXA ETÁRIA 
DE 0 (ZERO) A 17 (DEZESSETE) ANOS, RESIDENTES E/OU DOMICILIADOS 
EM TODOS OS BAIRROS DE   ITAJAÍ   –  PARA 15 (QUINZE) VAGAS E, FOR-
MAÇÃO ESPECIALIZADA DOS PROFISSIONAIS QUE ATUAM NAS PRÁTI-
CAS DE EDUCAÇÃO CONDUTIVA – PARA 10 (DEZ) VAGAS.

e) Valor: R$185.000,00 (CENTO E OITENTA E CINCO MIL REAIS).
 
02 – ADJUDICAR o objeto do presente Chamamento Público em favor da ASSO-
CIAÇÃO CENTRO DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO DE EDUCAÇÃO 
CONDUTIVA PÁSSAROS DE LUZ nos termos da proposta ofertada.

JEAN CARLOS SESTREM
SECRETÁRIO DE GOVERNO

EXTRATO: TERMO DE COLABORAÇÃO/SECRETARIA MUNICIPAL DE PRO-
MOÇÃO DA CIDADANIA                          TC 019/2022

Termo de Colaboração celebrado entre o Município de Itajaí/Secretaria Municipal de 
Promoção da Cidadania e CENTRO DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO DE 
EDUCAÇÃO CONDUTIVA PÁSSAROS DE LUZ.

OBJETO: O presente Termo de Colaboração tem por objeto SERVIÇO DE OFICI-
NAS PEDAGÓGICAS EM EDUCAÇÃO CONDUTIVA PARA BEBÊS, CRIANÇAS 
E ADOLESCENTES COM SEQUELAS NEUROMOTORAS DE LESÃO CERE-
BRAL, FAIXA ETÁRIA DE 0 (ZERO) A 17 (DEZESSETE) ANOS, RESIDENTES 
E/OU DOMICILIADOS EM TODOS OS BAIRROS DE ITAJAÍ - PARA 15 (QUIN-
ZE) VAGAS E, FORMAÇÃO ESPECIALIZADA AOS PROFISSIONAIS QUE ATU-
AM NAS PRÁTICAS DE EDUCAÇÃO CONDUTIVA - PARA 10 (DEZ) VAGAS

Valor Global: R$ 185.000,00 (CENTO E OITENTA E CINCO MIL REAIS).  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  Os recursos orçamentários necessários para a 
execução do objeto do presente chamamento público, correrão por conta de dotações 
da Secretaria Municipal de Promoção da Cidadania do exercício de 2022.

VIGÊNCIA: março de 2022 a dezembro de 2022.

DATA DA ASSINATURA: 23 de fevereiro de 2022.
.........................................................................................................................................
.................................
EXTRATO: ATOS DE DESIGNAÇÃO DOS GESTORES DE PARCERIAS 
     
LEANDRO LUY PEIXOTO - Secretário da Secretaria de Promoção da Cidadania no 
uso das suas atribuições, atendendo aos dispositivos previstos na Instrução Normativa 
nº 49/2018/CGM/SEGOV em seu art. 35, que determina ao titular da Unidade Gestora 
Repassadora designar servidor como responsável pela análise, acompanhamento e 
fiscalização da execução as ações da Parceria, resolve:
DESIGNAR, JULIANA INÊS DA SILVA GONÇALVES, Matrícula   954701  – para 
exercer as funções de acompanhamento e fiscalização da Parceria, firmado com a 
Organização da Sociedade Civil e  CENTRO DE PESQUISA E DESENVOLVIMEN-



TO DE EDUCAÇÃO CONDUTIVA PÁSSAROS DE LUZ referente Chamamento 
Público Nº 041/2021/SEDAC, Termo de Colaboração Nº 19/2022 e Processo Admi-
nistrativo Nº 3080030/2021– a contar da assinatura do Termo de Colaboração, até o 
termino de sua vigência. 

DATA DA ASSINATURA: 23 de fevereiro de 2022. 
........................................................................................................................................
.........................
EXTRATO: TERMO DE COLABORAÇÃO/SECRETARIA MUNICIPAL DE PRO-
MOÇÃO DA CIDADANIA                          TC 023/2022
Termo de Colaboração celebrado entre o Município de Itajaí/Secretaria Municipal de 
Promoção da Cidadania e INSTITUTO ABCIDADE.

OBJETO: O presente Termo de Colaboração tem por objeto SERVIÇO DE PRO-
MOÇÃO DO PROTAGONISMO INFANTIL, DA CONSCIÊNCIA CIDADÃ E 
DA CONSTRUÇÃO DA COMPREENSÃO CORPORAL, FAIXA ETÁRIA DE 04 
(QUATRO) A 11 (ONZE) ANOS, RESIDENTES OU DOMICILIADOS EM TODOS 
OS BAIRROS DE ITAJAÍ -  PARA 150 (CENTO E CINQUENTA) VAGAS

Valor Global: R$ 149.849,65 (CENTO E QUARENTA E NOVE MIL, OITOCEN-
TOS E QUARENTA E NOVE REAIS, SESSENTA E CINCO CENTAVOS).  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  Os recursos orçamentários necessários para a 
execução do objeto do presente chamamento público, correrão por conta de dotações 
da Secretaria Municipal de Promoção da Cidadania do exercício de 2022.

VIGÊNCIA: março de 2022 a dezembro de 2022.

DATA DA ASSINATURA: 23 de fevereiro de 2022.
.........................................................................................................................................
.................................
EXTRATO: ATOS DE DESIGNAÇÃO DOS GESTORES DE PARCERIAS 
     
LEANDRO LUY PEIXOTO - Secretário da Secretaria de Promoção da Cidadania no 
uso das suas atribuições, atendendo aos dispositivos previstos na Instrução Normativa 
nº 49/2018/CGM/SEGOV em seu art. 35, que determina ao titular da Unidade Gestora 
Repassadora designar servidor como responsável pela análise, acompanhamento e 
fiscalização da execução as ações da Parceria, resolve:
DESIGNAR, JULIANA INÊS DA SILVA GONÇALVES, Matrícula  954701  – para 
exercer as funções de acompanhamento e fiscalização da Parceria, firmado com a 
Organização da Sociedade Civil e  INSTITUTO ABCIDADE, referente Chamamento 
Público Nº 048/2021/SEDAC, Termo de Colaboração Nº 23/2022 e Processo Admi-
nistrativo Nº 3130043/2021– a contar da assinatura do Termo de Colaboração, até o 
termino de sua vigência. 

DATA DA ASSINATURA: 23 de fevereiro de 2022. 
........................................................................................................................................
.........................
EXTRATO: TERMO DE COLABORAÇÃO/SECRETARIA MUNICIPAL DE PRO-
MOÇÃO DA CIDADANIA                          TC 18/2022

Termo de Colaboração celebrado entre o Município de Itajaí/Secretaria Municipal 
de Promoção da Cidadania e CENTRO DE INTERVENÇÃO E ESTIMULAÇÃO 
PRECOCE VOVÓ BIQUINHA.

OBJETO: O presente Termo de Colaboração tem por objeto SERVIÇO DE ACOM-
PANHAMENTO TÉCNICO DO DESENVOLVIMENTO INFANTIL, PARA 
CRIANÇAS COM DEFICIÊNCIAS E/OU EM SITUAÇÃO DE VULNERABILI-
DADE BIOPSICOSSIAL, RESIDENTES OU DOMICILIADOS EM TODOS OS 
BAIRROS DE ITAJAÍ, FAIXA ETÁRIA DE 0 (ZERO) A 06 (SEIS) ANOS -  PARA 
100 (CEM) VAGAS

Valor Global: R$ 376.489,72 (Trezentos e setenta e seis mil, quatrocentos e oitenta e 
nove reais, setenta e dois centavos)

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  Os recursos orçamentários necessários para a 
execução do objeto do presente chamamento público, correrão por conta de dotações 
da Secretaria Municipal de Promoção da Cidadania do exercício de 2022.

VIGÊNCIA: março de 2022 a dezembro de 2022.

DATA DA ASSINATURA: 23 de fevereiro de 2022.
.........................................................................................................................................
.................................

EXTRATO: ATOS DE DESIGNAÇÃO DOS GESTORES DE PARCERIAS 
     
LEANDRO LUY PEIXOTO - Secretário da Secretaria de Promoção da Cidadania no 
uso das suas atribuições, atendendo aos dispositivos previstos na Instrução Normativa 
nº 49/2018/CGM/SEGOV em seu art. 35, que determina ao titular da Unidade Gestora 
Repassadora designar servidor como responsável pela análise, acompanhamento e 
fiscalização da execução as ações da Parceria, resolve:
DESIGNAR, JULIANA INÊS DA SILVA GONÇALVES, Matrícula  954701  – para 
exercer as funções de acompanhamento e fiscalização da Parceria, firmado com 
a Organização da Sociedade Civil e CENTRO DE INTERVENÇÃO E ESTIMU-
LAÇÃO PRECOCE VOVÓ BIQUINHA   referente Chamamento Público Nº 
049/2021/SEDAC, Termo de Colaboração Nº 18/2022 e Processo Administrativo Nº 
3130028/2021– a contar da assinatura do Termo de Colaboração, até o termino de sua 
vigência. 

DATA DA ASSINATURA: 23 de fevereiro de 2022. 
........................................................................................................................................
.........................

EXTRATO: TERMO DE COLABORAÇÃO/SECRETARIA MUNICIPAL DE PRO-
MOÇÃO DA CIDADANIA                          TC 17/2022

Termo de Colaboração celebrado entre o Município de Itajaí/Secretaria Municipal 
de Promoção da Cidadania e CENTRO DE INTERVENÇÃO E ESTIMULAÇÃO 
PRECOCE VOVÓ BIQUINHA.

OBJETO: O presente Termo de Colaboração tem por objeto SERVIÇO DE CAPA-
CITAÇÃO PARA PROFISSIONAIS DA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE, COM 
ÊNFASE NA AVALIAÇÃO E MONITORAMENTO DO DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL – PARA 45 (QUARENTA E CINCO) VAGAS

Valor Global: R$ 141.237,20 (CENTO E QUARENTA E UM MIL, DUZENTOS E 
TRINTA E SETE REAIS, VINTE CENTAVOS).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  Os recursos orçamentários necessários para a 
execução do objeto do presente chamamento público, correrão por conta de dotações 
da Secretaria Municipal de Promoção da Cidadania do exercício de 2022.

VIGÊNCIA: março de 2022 a dezembro de 2022.

DATA DA ASSINATURA: 23 de fevereiro de 2022.
.........................................................................................................................................
.................................
EXTRATO: ATOS DE DESIGNAÇÃO DOS GESTORES DE PARCERIAS 
     
LEANDRO LUY PEIXOTO - Secretário da Secretaria de Promoção da Cidadania no 
uso das suas atribuições, atendendo aos dispositivos previstos na Instrução Normativa 
nº 49/2018/CGM/SEGOV em seu art. 35, que determina ao titular da Unidade Gestora 
Repassadora designar servidor como responsável pela análise, acompanhamento e 
fiscalização da execução as ações da Parceria, resolve:
DESIGNAR, JULIANA INÊS DA SILVA GONÇALVES, Matrícula  954701  – para 
exercer as funções de acompanhamento e fiscalização da Parceria, firmado com 
a Organização da Sociedade Civil e CENTRO DE INTERVENÇÃO E ESTIMU-
LAÇÃO PRECOCE VOVÓ BIQUINHA   referente Chamamento Público Nº 
040/2021/SEDAC, Termo de Colaboração Nº 17/2022 e Processo Administrativo Nº 
3130005/2021– a contar da assinatura do Termo de Colaboração, até o termino de sua 
vigência. 

DATA DA ASSINATURA: 23 de fevereiro de 2022. 
........................................................................................................................................
.........................

EXTRATO: TERMO DE COLABORAÇÃO/SECRETARIA MUNICIPAL DE PRO-
MOÇÃO DA CIDADANIA                          TC 24/2022

Termo de Colaboração celebrado entre o Município de Itajaí/Secretaria Municipal de 
Promoção da Cidadania e GRUPO DE ESTUDOS E APOIO A ADOÇÃO DE ITAJAÍ 
– LAÇOS ENCONTRADOS.

OBJETO: O presente Termo de Colaboração tem por objeto SERVIÇO DE CAPACI-
TAÇÃO, ORIENTAÇÃO E ACOMPANHAMENTO COM ÊNFASE NA INSERÇÃO 
DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES EM FAMÍLIA SUBSTITUTA, INCLUINDO 
PRÉ E PÓS-ADOÇÃO, PARA FAIXA ETÁRIA DE 06 (SEIS) A 17 (DEZESSETE) 
ANOS, 11 (ONZE) MESES E 29 (VINTE E NOVE) DIAS, RESIDENTES E/OU 



DOMICILIADOS EM TODOS OS BAIRROS DE ITAJAI/SC – PARA 50 (CIN-
QUENTA) VAGAS.

Valor Global: R$ 90.000,00 (NOVENTA MIL REAIS)

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  Os recursos orçamentários necessários para a 
execução do objeto do presente chamamento público, correrão por conta de dotações 
da Secretaria Municipal de Promoção da Cidadania do exercício de 2022.

VIGÊNCIA: março de 2022 a dezembro de 2022.

DATA DA ASSINATURA: 23 de fevereiro de 2022.
.........................................................................................................................................
.................................
EXTRATO: ATOS DE DESIGNAÇÃO DOS GESTORES DE PARCERIAS 
     
LEANDRO LUY PEIXOTO - Secretário da Secretaria de Promoção da Cidadania no 
uso das suas atribuições, atendendo aos dispositivos previstos na Instrução Normativa 
nº 49/2018/CGM/SEGOV em seu art. 35, que determina ao titular da Unidade Gestora 
Repassadora designar servidor como responsável pela análise, acompanhamento e 
fiscalização da execução as ações da Parceria, resolve:
DESIGNAR, JULIANA INÊS DA SILVA GONÇALVES, Matrícula 954701 – para 
exercer as funções de acompanhamento e fiscalização da Parceria, firmado com 
a Organização da Sociedade Civil e GRUPO DE ESTUDOS E APOIO A ADO-
ÇÃO DE ITAJAÍ – LAÇOS ENCONTRADOS, referente Chamamento Público Nº 
055/2021/SEDAC, Termo de Colaboração Nº 24/2022 e Processo Administrativo Nº 
3420010/2021– a contar da assinatura do Termo de Colaboração, até o termino de sua 
vigência. 

DATA DA ASSINATURA: 23 de fevereiro de 2022. 
........................................................................................................................................
.........................
EXTRATO: TERMO DE COLABORAÇÃO/SECRETARIA MUNICIPAL DE PRO-
MOÇÃO DA CIDADANIA                          TC 20/2022

Termo de Colaboração celebrado entre o Município de Itajaí/Secretaria Municipal de 
Promoção da Cidadania e ASSOCIAÇÃO DE EQUOTERAPIA VALE DE ITAJAÍ E 
LITORAL – ADEVIL.

OBJETO: O presente Termo de Colaboração tem por objeto SERVIÇO DE EQUO-
TERAPIA PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES, PORTADORES DE DEFICI-
ÊNCIAS, FAIXA ETÁRIA DE 02 (DOIS) A 17 (DEZESSETE) ANOS – PARA 100 
(CEM) VAGAS.

Valor Global: R$ 400.000,00 (QUATROCENTOS MIL REAIS)

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  Os recursos orçamentários necessários para a 
execução do objeto do presente chamamento público, correrão por conta de dotações 
da Secretaria Municipal de Promoção da Cidadania do exercício de 2022.

VIGÊNCIA: março de 2022 a dezembro de 2022.

DATA DA ASSINATURA: 23 de fevereiro de 2022.
.........................................................................................................................................
.................................
EXTRATO: ATOS DE DESIGNAÇÃO DOS GESTORES DE PARCERIAS 
     
LEANDRO LUY PEIXOTO - Secretário da Secretaria de Promoção da Cidadania no 
uso das suas atribuições, atendendo aos dispositivos previstos na Instrução Normativa 
nº 49/2018/CGM/SEGOV em seu art. 35, que determina ao titular da Unidade Gestora 
Repassadora designar servidor como responsável pela análise, acompanhamento e 
fiscalização da execução as ações da Parceria, resolve:
DESIGNAR, JULIANA INÊS DA SILVA GONÇALVES, Matrícula 954701 – para 
exercer as funções de acompanhamento e fiscalização da Parceria, firmado com a Or-
ganização da Sociedade Civil e  ASSOCIAÇÃO DE EQUOTERAPIA VALE DE ITA-
JAÍ E LITORAL – ADEVIL referente Chamamento Público Nº 042/2021/SEDAC, 
Termo de Colaboração Nº 20/2022 e Processo Administrativo Nº 3080031/2021– a 
contar da assinatura do Termo de Colaboração, até o termino de sua vigência. 

DATA DA ASSINATURA: 23 de fevereiro de 2022. 
........................................................................................................................................
.........................
EXTRATO: TERMO DE COLABORAÇÃO/SECRETARIA DE PROMOÇÃO DA 
CIDADANIA                       TC 016/2022

Termo de Colaboração celebrado entre o Município de Itajaí/Secretaria Municipal de 
Promoção da Cidadania e INSTITUTO CRESCER - MOVIMENTO CIDADANIA E 
JUVENTUDE.

OBJETO: O presente Termo de Colaboração tem por objeto SERVIÇO DE QUA-
LIFICAÇÃO PROFISSIONAL, EMPODERAMENTO JUVENIL E CIDADANIA, 
PARA ADOLESCENTES DE FAIXA ETÁRIA 14 (CATORZE) A 17 (DEZESSETE) 
ANOS, 11 (ONZE) MESES E 29 (VINTE E NOVE) DIAS, RESIDENTE E/OU DO-
MICILIADOS NO BAIRRO DE SÃO VICENTE E SUAS ADJACÊNCIAS – PARA 
50 (CINQUENTA) VAGAS

VALOR GLOBAL: R$ 216.400,00 (DUZENTOS E DEZESSEIS MIL, QUATRO-
CENTOS REAIS).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  os recursos orçamentários necessários para a exe-
cução do objeto do presente chamamento público, correrão por conta de dotações da 
Secretaria de Promoção da Cidadania do exercício de 2022.

VIGÊNCIA:  março de 2022 a dezembro de 2022.

DATA DA ASSINATURA: 23 de fevereiro de 2022.
.........................................................................................................................................
.................................

EXTRATO: ATOS DE DESIGNAÇÃO DOS GESTORES DE PARCERIAS 
     
LEANDRO LUY PEIXOTO - Secretário da Secretária de Promoção da Cidadania no 
uso das suas atribuições, atendendo aos dispositivos previstos na Instrução Normativa 
nº 49/2018/CGM/SEGOV em seu art. 35, que determina ao titular da Unidade Gestora 
Repassadora designar servidor como responsável pela análise, acompanhamento e 
fiscalização da execução as ações da Parceria, resolve:
DESIGNAR, JULIANA INÊS DA SILVA GONÇALVES   Matrícula 954701   – para 
exercer as funções de acompanhamento e fiscalização da Parceria, firmado com a 
Organização da Sociedade Civil  e
 INSTITUTO CRESCER - MOVIMENTO CIDADANIA E JUVENTUDE, referente 
Chamamento Público Nº 045/2022/SEDAC, Termo de Colaboração Nº 016/2022 e 
Processo Administrativo Nº 3080043 a contar da assinatura do Termo de Colaboração, 
até o termino de sua vigência. 

DATA DA ASSINATURA:  23 de fevereiro de 2022.
........................................................................................................................................
.........................
EXTRATO: TERMO DE COLABORAÇÃO/SECRETARIA DE PROMOÇÃO DA 
CIDADANIA                       TC 015/2022

Termo de Colaboração celebrado entre o Município de Itajaí/Secretaria Municipal de 
Promoção da Cidadania e INSTITUTO CRESCER - MOVIMENTO CIDADANIA E 
JUVENTUDE.

OBJETO: O presente Termo de Colaboração tem por objeto SERVIÇO DE QUALI-
FICAÇÃO PROFISSIONAL E   DESENVOLVIMENTO   DAS COMPETÊNCIAS 
AO MUNDO DO TRABALHO, PARA ADOLESCENTES NA FAIXA ETÁRIA DE 
14 (CATORZE) A 17 (DEZESSETE) ANOS, 11 (ONZE) MESES E 29 (VINTE E 
NOVE) DIAS, RESIDENTES E/OU DOMICILIADOS NOS BAIRROS: SALSEI-
ROS, ESPINHEIROS, CORDEIROS, MURTA, SÂO JOÂO E ZONA RURAL E 
ADJACÊNCIAS – PARA 50 (CINQUENTA) VAGAS

VALOR GLOBAL: R$ 207.502,40 (DUZENTOS E SETE MIL, QUINHENTOS E 
DOIS REAIS, QUARENTA CENTAVOS).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  os recursos orçamentários necessários para a exe-
cução do objeto do presente chamamento público, correrão por conta de dotações da 
Secretaria de Promoção da Cidadania do exercício de 2022.

VIGÊNCIA:  março de 2022 a dezembro de 2022.

DATA DA ASSINATURA: 23 de fevereiro de 2022.
.........................................................................................................................................
.................................

EXTRATO: ATOS DE DESIGNAÇÃO DOS GESTORES DE PARCERIAS 
     
LEANDRO LUY PEIXOTO - Secretário da Secretária de Promoção da Cidadania no 



uso das suas atribuições, atendendo aos dispositivos previstos na Instrução Normativa 
nº 49/2018/CGM/SEGOV em seu art. 35, que determina ao titular da Unidade Gestora 
Repassadora designar servidor como responsável pela análise, acompanhamento e 
fiscalização da execução as ações da Parceria, resolve:
DESIGNAR, JULIANA INÊS DA SILVA GONÇALVES   Matrícula 954701   – para 
exercer as funções de acompanhamento e fiscalização da Parceria, firmado com a 
Organização da Sociedade Civil e
 INSTITUTO CRESCER - MOVIMENTO CIDADANIA E JUVENTUDE, referente 
Chamamento Público Nº 044/2022/SEDAC, Termo de Colaboração Nº 015/2022 e 
Processo Administrativo Nº 3080040 a contar da assinatura do Termo de Colaboração, 
até o termino de sua vigência. 

DATA DA ASSINATURA:  23 de fevereiro de 2022.
........................................................................................................................................
.......................

EXTRATO: TERMO DE COLABORAÇÃO/SECRETARIA DE PROMOÇÃO DA 
CIDADANIA                       TC 025/2022

Termo de Colaboração celebrado entre o Município de Itajaí/Secretaria Municipal de 
Promoção da Cidadania e ASSOCIAÇÃO PROARTE DE ITAJAÍ

OBJETO: O presente Termo de Colaboração tem por objeto SERVIÇO DE FORMA-
ÇÃO PARA CRIANÇAS E ADOLESCCENTES, EM SITUAÇÃO DE VULNERA-
BILIDADE SOCIAL, FORTALECENDO OS VÍNCULOS COMO PROCESSO DE 
ENSINO-APRENDIZAGEM, ULTILIZANDO-SE DA MÚSICA E DO TEATRO, E 
SUAS MÚLTIPLAS EXTENSÕES, COMO INSTRUMENTOS PEDAGÓGICOS– 
PARA  200  (DUZENTOS) VAGAS

VALOR GLOBAL: R$ 249.300,00 (DUZENTOS E QUARENTA E NOVE MIL, 
TREZENTOS REAIS).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  os recursos orçamentários necessários para a exe-
cução do objeto do presente chamamento público, correrão por conta de dotações da 
Secretaria de Promoção da Cidadania do exercício de 2022.

VIGÊNCIA:  março de 2022 a dezembro de 2022.

DATA DA ASSINATURA: 23 de fevereiro de 2022.
.........................................................................................................................................
.................................
                       EXTRATO: ATOS DE DESIGNAÇÃO DOS GESTORES DE PARCE-
RIAS 
     
LEANDRO LUY PEIXOTO - Secretário da Secretária de Promoção da Cidadania no 
uso das suas atribuições, atendendo aos dispositivos previstos na Instrução Normativa 
nº 49/2018/CGM/SEGOV em seu art. 35, que determina ao titular da Unidade Gestora 
Repassadora designar servidor como responsável pela análise, acompanhamento e 
fiscalização da execução as ações da Parceria, resolve:
DESIGNAR, JULIANA INÊS DA SILVA GONÇALVES   Matrícula 954701   – para 
exercer as funções de acompanhamento e fiscalização da Parceria, firmado com a 
Organização da Sociedade Civil e ASSOCIAÇÃO PROARTE DE ITAJAÍ, referente 
Chamamento Público Nº 039/2022/SEDAC, Termo de Colaboração Nº 025/2022 e 
Processo Administrativo Nº 3080004 a contar da assinatura do Termo de Colaboração, 
até o termino de sua vigência. 

DATA DA ASSINATURA:  23 de fevereiro de 2022.
........................................................................................................................................
........................
EXTRATO: TERMO DE COLABORAÇÃO/SECRETARIA DE PROMOÇÃO DA 
CIDADANIA                       TC 014/2022

Termo de Colaboração celebrado entre o Município de Itajaí/Secretaria Municipal de 
Promoção da Cidadania e INSTITUTO NADAR SOCIAL

OBJETO: O presente Termo de Colaboração tem por objeto SERVIÇO DE PRÁ-
TICAS ESPORTIVA, NA MODALIDADE AQUÁTICA PARA CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES, NA FAIXA ETÁRIA DE 01 (UM) A 15 (QUINZE) ANOS, POR-
TADORES OU NÃO DE DEFICIÊNCIAS, RESIDENTE E/OU DOMICILIADOS 
NOS BAIRROS: NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS, CARVALHO, RESSACADA, 
CENTRO, DOM BOSCO E SÃO JUDAS - PARA 250 (DUZENTAS E CINQUEN-
TA) VAGAS

VALOR GLOBAL: R$249.673,92 (DUZENTOS E QUARENTA E NOVE MIL, 

SEISCENTOS E SETENTA
E TRÊS REAIS, NOVENTA E DOIS CENTAVOS).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  os recursos orçamentários necessários para a exe-
cução do objeto do presente chamamento público, correrão por conta de dotações da 
Secretaria de Promoção da Cidadania do exercício de 2022.

VIGÊNCIA:  março de 2022 a dezembro de 2022.

DATA DA ASSINATURA: 23 de fevereiro de 2022.
.........................................................................................................................................
.................................
EXTRATO: ATOS DE DESIGNAÇÃO DOS GESTORES DE PARCERIAS 
     
LEANDRO LUY PEIXOTO - Secretário da Secretária de Promoção da Cidadania no 
uso das suas atribuições, atendendo aos dispositivos previstos na Instrução Normativa 
nº 49/2018/CGM/SEGOV em seu art. 35, que determina ao titular da Unidade Gestora 
Repassadora designar servidor como responsável pela análise, acompanhamento e 
fiscalização da execução as ações da Parceria, resolve:
DESIGNAR, JULIANA INÊS DA SILVA GONÇALVES   Matrícula 954701   – para 
exercer as funções de acompanhamento e fiscalização da Parceria, firmado com a 
Organização da Sociedade Civil e
INSTITUTO NADAR SOCIAL, referente Chamamento Público Nº 036/2022/SE-
DAC, Termo de Colaboração Nº 014/2022 e Processo Administrativo Nº 3080001 a 
contar da assinatura do Termo de Colaboração, até o termino de sua vigência. 

DATA DA ASSINATURA:  23 de fevereiro de 2022.
........................................................................................................................................
.........................
EXTRATO: TERMO DE COLABORAÇÃO/SECRETARIA DE PROMOÇÃO DA 
CIDADANIA                       TC 012/2022

Termo de Colaboração celebrado entre o Município de Itajaí/Secretaria Municipal de 
Promoção da Cidadania e INSTITUTO NADAR SOCIAL

OBJETO: O presente Termo de Colaboração tem por objeto SERVIÇO DE PRÁ-
TICAS ESPORTIVAS, NA MODALIDADE AQUÁTICA PARA CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES, NA FAIXA ETÁRIA DE 04 (QUATRO) A 15 (QUINZE) ANOS, 
PORTADORES OU NÃO DE DEFICIÊNCIAS, RESIDENTE E/OU DOMICILIA-
DOS NOS BAIRROS: SÃO VICENTE, CORDEIROS, CIDADE NOVA E ZONA 
RURAL - PARA 250 (DUZENTAS E CINQUENTA) VAGAS

VALOR GLOBAL: R$ 249.770,00 (DUZENTOS E QUARENTA E NOVE MIL, 
SETECENTOS E SETENTA REAIS).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  os recursos orçamentários necessários para a exe-
cução do objeto do presente chamamento público, correrão por conta de dotações da 
Secretaria de Promoção da Cidadania do exercício de 2022.

VIGÊNCIA:  março de 2022 a dezembro de 2022.

DATA DA ASSINATURA: 23 de fevereiro de 2022.
.........................................................................................................................................
.................................

EXTRATO: ATOS DE DESIGNAÇÃO DOS GESTORES DE PARCERIAS 
     
LEANDRO LUY PEIXOTO - Secretário da Secretária de Promoção da Cidadania no 
uso das suas atribuições, atendendo aos dispositivos previstos na Instrução Normativa 
nº 49/2018/CGM/SEGOV em seu art. 35, que determina ao titular da Unidade Gestora 
Repassadora designar servidor como responsável pela análise, acompanhamento e 
fiscalização da execução as ações da Parceria, resolve:
DESIGNAR, JULIANA INÊS DA SILVA GONÇALVES   Matrícula 954701   – para 
exercer as funções de acompanhamento e fiscalização da Parceria, firmado com a 
Organização da Sociedade Civil e
INSTITUTO NADAR SOCIAL, referente Chamamento Público Nº 037/2022/SE-
DAC, Termo de Colaboração Nº 012/2022 e Processo Administrativo Nº 3080002 a 
contar da assinatura do Termo de Colaboração, até o termino de sua vigência. 

DATA DA ASSINATURA:  23 de fevereiro de 2022.
........................................................................................................................................
.........................
EXTRATO: TERMO DE COLABORAÇÃO/SECRETARIA DE PROMOÇÃO DA 



CIDADANIA                       TC 013/2022

Termo de Colaboração celebrado entre o Município de Itajaí/Secretaria Municipal de 
Promoção da Cidadania e INSTITUTO NADAR SOCIAL

OBJETO: O presente Termo de Colaboração tem por objeto SERVIÇO DE PRÁ-
TICAS ESPORTIVA, NA MODALIDADE AQUÁTICA PARA CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES, NA FAIXA ETÁRIA DE 06 (SEIS) A 15 (QUINZE) ANOS, 
PORTADORES OU NÃO DE DEFICIÊNCIAS, RESIDENTE E/OU DOMICI-
LIADOS NOS BAIRROS: SÃO JOÂO, SÂO JUDAS, CORDEIROS, IMARUÍ, 
BARRA DO RIO, VILA OPERÁRIA E DOM BOSCO - PARA 250 (DUZENTAS E 
CINQUENTA) VAGAS

VALOR GLOBAL: R$ 249.673,92  (DUZENTOS E  QUARENTA E NOVE MIL, 
SEISCENTOS E SETENTA E TRÊS REAIS, NOVENTA E DOIS CENTAVOS).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  os recursos orçamentários necessários para a exe-
cução do objeto do presente chamamento público, correrão por conta de dotações da 
Secretaria de Promoção da Cidadania do exercício de 2022.

VIGÊNCIA:  março de 2022 a dezembro de 2022.

DATA DA ASSINATURA: 23 de fevereiro de 2022.
.........................................................................................................................................
.................................
EXTRATO: ATOS DE DESIGNAÇÃO DOS GESTORES DE PARCERIAS      
LEANDRO LUY PEIXOTO - Secretário da Secretária de Promoção da Cidadania no 
uso das suas atribuições, atendendo aos dispositivos previstos na Instrução Normativa 
nº 49/2018/CGM/SEGOV em seu art. 35, que determina ao titular da Unidade Gestora 
Repassadora designar servidor como responsável pela análise, acompanhamento e 
fiscalização da execução as ações da Parceria, resolve:
DESIGNAR, JULIANA INÊS DA SILVA GONÇALVES   Matrícula 954701   – para 
exercer as funções de acompanhamento e fiscalização da Parceria, firmado com a 
Organização da Sociedade Civil e
INSTITUTO NADAR SOCIAL, referente Chamamento Público Nº 038/2022/SE-
DAC, Termo de Colaboração Nº 013/2022 e Processo Administrativo Nº– 3080003 a 
contar da assinatura do Termo de Colaboração, até o termino de sua vigência. 

DATA DA ASSINATURA:  23 de fevereiro de 2022.

EXTRATO: TERMO DE COLABORAÇÃO/SECRETARIA DE PROMOÇÃO DA 
CIDADANIA                       TC 011/2022

Termo de Colaboração celebrado entre o Município de Itajaí/Secretaria Municipal de 
Promoção da Cidadania e INSTITUTO NADAR SOCIAL

OBJETO: O presente Termo de Colaboração tem por objeto SERVIÇO DE PRÁTI-
CAS ESPORTIVAS, NA MODALIDADE HIDROGINÁSTICA, PARA IDOSOS E 
ADULTOS, EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL, RESIDENTES 
E/OU DOMICILIADOS EM TODOS OS BAIRROS DE ITAJAÍ/SC - PARA 300 
(TREZENTAS) VAGAS 

VALOR GLOBAL: R$ 344.968,70 (TREZENTOS E QUARENTA E QUATRO MIL, 
NOVECENTOS E SESSENTA E OITO REAIS, SETENTA CENTAVOS).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  os recursos orçamentários necessários para a exe-
cução do objeto do presente chamamento público, correrão por conta de dotações da 
Secretaria de Promoção da Cidadania do exercício de 2022.

VIGÊNCIA:  março de 2022 a dezembro de 2022.

DATA DA ASSINATURA: 23 de fevereiro de 2022.
.........................................................................................................................................
.................................
EXTRATO: ATOS DE DESIGNAÇÃO DOS GESTORES DE PARCERIAS 
     
LEANDRO LUY PEIXOTO - Secretário da Secretária de Promoção da Cidadania no 
uso das suas atribuições, atendendo aos dispositivos previstos na Instrução Normativa 
nº 49/2018/CGM/SEGOV em seu art. 35, que determina ao titular da Unidade Gestora 
Repassadora designar servidor como responsável pela análise, acompanhamento e 
fiscalização da execução as ações da Parceria, resolve:
DESIGNAR, JULIANA INÊS DA SILVA GONÇALVES   Matrícula 954701   – para 
exercer as funções de acompanhamento e fiscalização da Parceria, firmado com a 
Organização da Sociedade Civil e

INSTITUTO NADAR SOCIAL, referente Chamamento Público Nº 054/2022/SE-
DAC, Termo de Colaboração Nº 011/2022 e Processo Administrativo Nº 3420009 a 
contar da assinatura do Termo de Colaboração, até o termino de sua vigência. 

DATA DA ASSINATURA:  23 de fevereiro de 2022.
........................................................................................................................................
.......................
EXTRATO: TERMO DE COLABORAÇÃO/SECRETARIA DE PROMOÇÃO DA 
CIDADANIA                       TC 022/2022

Termo de Colaboração celebrado entre o Município de Itajaí/Secretaria Municipal de 
Promoção da Cidadania e ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DO EXCEPCIO-
NAL DE ITAJAÍ - APAE

OBJETO: O presente Termo de Colaboração tem por objeto SERVIÇO DE PREVEN-
ÇÃO E AVALIAÇÃO DE CRIANÇAS, COM ÊNFASE NAS DEFICIÊNCIAS DA 
PRIMEIRA INFÂNCIA, COM FAIXA ETÁRIA DE 0 (ZERO) A 6 (SEIS) ANOS, 
RESIDENTES E/OU DOMICILIADOS EM TODOS OS BAIRROS DE ITAJAÍ – 
PARA 60 (SESSENTA) VAGAS

VALOR GLOBAL: R$ 120.000,00 (CENTO E VINTE MIL REAIS).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  os recursos orçamentários necessários para a exe-
cução do objeto do presente chamamento público, correrão por conta de dotações da 
Secretaria de Promoção da Cidadania do exercício de 2022.

VIGÊNCIA:  março de 2022 a dezembro de 2022.

DATA DA ASSINATURA: 23 de fevereiro de 2022.
.........................................................................................................................................
.................................
EXTRATO: ATOS DE DESIGNAÇÃO DOS GESTORES DE PARCERIAS 
     
LEANDRO LUY PEIXOTO - Secretário da Secretária de Promoção da Cidadania no 
uso das suas atribuições, atendendo aos dispositivos previstos na Instrução Normativa 
nº 49/2018/CGM/SEGOV em seu art. 35, que determina ao titular da Unidade Gestora 
Repassadora designar servidor como responsável pela análise, acompanhamento e 
fiscalização da execução as ações da Parceria, resolve:
DESIGNAR, JULIANA INÊS DA SILVA GONÇALVES   Matrícula 954701   – para 
exercer as funções de acompanhamento e fiscalização da Parceria, firmado com a 
Organização da Sociedade Civil e
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DO EXCEPCIONAL DE ITAJAÍ – APAE, 
referente Chamamento Público Nº 051/2022/SEDAC, Termo de Colaboração Nº 
022/2022 e Processo Administrativo Nº 3130045– a contar da assinatura do Termo de 
Colaboração, até o termino de sua vigência. 

DATA DA ASSINATURA:  23 de fevereiro de 2022.
........................................................................................................................................
......................

3ª ATA DE REUNIÃO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº047/2021/SE-
DAC - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3130031/2021

Aos vinte e três dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e dois às catorze 
horas, na sala de reunião da SEGOV, reuniram-se os membros da Comissão de Sele-
ção, nomeados pela portaria nº 0368/2021, 3624/2021, 3419/2021 e 2855/2021 para 
credenciamento e abertura dos envelopes de proposta e habilitação do EDITAL DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº047/2021/SEDAC, cujo objeto consiste na seleção 
de propostas/plano de trabalho visando à celebração de termo de colaboração, tendo 
por objeto o SERVIÇO PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES EM SITUAÇÃO 
DE RISCO E VULNERABILIDADE SOCIAL, ATRAVÉS DE OFICÍNAS DE 
ESPORTE, CULTURA E INFORMÁTICA, FAIXA ETÁRIA 04 (QUATRO) A 
17 (DEZESSETE) ANOS, RESIDENTES E/OU DOMICILIADOS NO BAIRRO 
MURTA E SUAS ADJACÊNCIAS - PARA 150 (CENTO E CINQUENTA) VAGAS, 
pelo período de 10 (dez) meses, durante o exercício de 2022. Participou do presen-
te chamamento público, protocolando seus envelopes, a entidade ASSOCIAÇÃO 
EMPRESARIAL DE AJUDA A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE. Na Sequência, 
a Comissão de Seleção realizou o credenciamento da entidade ASSOCIAÇÃO EM-
PRESARIAL DE AJUDA A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE, neste ato repre-
sentada por Geovana Silveira da Silva Batista (representante - CPF 810.577.920-04), 
estando este de acordo com o Item 2 do edital de chamamento público e seus anexos. 
Na sequência passou-se à abertura do envelope nº 01 (proposta/plano de trabalho) da 
entidade, sendo o mesmo analisado de acordo com o exigido no Item 3.1.2 do edital. 



O valor global proposto pela entidade ASSOCIAÇÃO EMPRESARIAL DE AJUDA 
A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE.  para o serviço para crianças e adolescentes 
em situação de risco e vulnerabilidade social, através de oficinas de esporte, cultura e 
informática, faixa etária 04 (quatro) a 17 (dezessete) anos, residentes e/ou domici-
liados no bairro murta e suas adjacências - para 150 (cento e cinquenta) vagas, é de 
R$ 218.793,36 (duzentos e dezoito mil setecentos e noventa e três reais e trinta e 
seis centavos), estando em concordância com as exigências da Instrução Normativa 
nº 049/2018/CGM/SEPOG e com o valor global máximo estipulado no item 1.2 do 
edital de R$ 219.000,00 (duzentos e dezenove mil reais), durante a vigência do termo 
de colaboração. Prosseguindo a sessão, os membros técnicos da SEDAC que fazem 
parte da Comissão de Seleção, analisaram o Plano de Trabalho e a Proposta de Preços, 
fazendo as seguintes exigências de adequações/alterações, nos itens: No item 3.2 
– Descrição da Realidade do Objeto – relacionar o Plano de Trabalho ao Diagnós-
tico da Realidade Social da Infância e Adolescência de Itajaí; Item 3.5 – Recursos 
Humanos – Corrigir a tabela indicando se o profissional de artesanato é Graduando 
ou Graduado; Apresentar os orçamentos dos profissionais que irão integrar o projeto; 
Item 6 – Plano de Aplicação – corrigir a tabela de profissionais no que tange o cargo 
(01) e 1/10; A Comissão ainda indica que os custos indiretos estão em conformidade 
com os permitidos pela IN 049/2018/CGM/SEPOG. Prosseguindo a comissão solicita 
que plano de trabalho regularizado seja enviado por e-mail para elton@itajai.sc.gov.
br e também protocolado fisicamente na SEDAC o novo do Plano de Trabalho com 
as alterações solicitadas, dentro do prazo de 5 dias corridos a contar do dia seguinte a 
data da ata assinada. Na sequência passou-se à abertura do envelope nº 02 (Habilita-
ção) da entidade, sendo analisados os documentos de acordo com o exigido no Termo 
de Referência e edital, necessitando de observação da entidade nos seguintes itens: 
Item 3.2.1 - Inciso VIII – apresentar os relatórios com fotos conforme edital; Item 
3.2.4 - Inciso II, apresentar até 25 de fevereiro de 2022 a documentação (alínea “a” 
e “b”) inerente aos funcionários a contratar. Ato continuo, a Comissão de Seleção 
estabelece o prazo de 5 dias corridos. A entidade ASSOCIAÇÃO EMPRESARIAL 
DE AJUDA A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE apresentou os documentos dentro 
do prazo estipulado, bem como o Plano de Trabalho retificado, conforme orientação 
da Comissão Técnica da SEDAC, estando estes anexados ao processo. O valor global 
proposto pela entidade ASSOCIAÇÃO EMPRESARIAL DE AJUDA A CRIANÇA E 
AO ADOLESCENTE para o serviço para crianças e adolescentes em situação de risco 
e vulnerabilidade social, através de oficinas de esporte, cultura e informática, faixa 
etária 04 (quatro) a 17 (dezessete) anos, residentes e/ou domiciliados no bairro murta 
e suas adjacências - para 150 (cento e cinquenta) vagas, é de R$ 218.793,36 (duzentos 
e dezoito mil setecentos e noventa e três reais e trinta e seis centavos), conforme 
informado no parecer técnico. Com base nos fatos citados e de acordo com o Parecer 
Técnico n°004/2022/SEDAC, declaramos VENCEDORA do presente certame a en-
tidade ASSOCIAÇÃO EMPRESARIAL DE AJUDA A CRIANÇA E AO ADOLES-
CENTE. Nada mais havendo a tratar, a Comissão de Seleção lavra a presente ata que 
segue assinada pelos presentes.

Tânia Maria Novaes                            Eveliz Comin
 Presidente                                 Membro da Comissão

Silvana Gonçalves Wagner Russi              Michelly Natali Anacleto Paes
Membro da Comissão                              Membro da Comissão

Elton José Blageski Junior           Juliana Inês da Silva Gonçalves
Membro Técnico da Comissão da SEDAC Membro Técnico da Comissão da SE-
DAC

3ª ATA DE REUNIÃO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº003/2022/SE-
DAC– PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3600002/2022

Aos vinte e três dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e dois as quatorze 
horas e quinze minutos, na sala de reunião da SEGOV, reuniram-se os membros da 
Comissão de Seleção, nomeados pela portaria nº 0368/2021, 3624/2021, 3419/2021 
e 2855/2021 para comunicar o resultado da análise e verificação da viabilidade 
técnica do plano de trabalho, feita pelos membros técnicos da SEDAC que fazem 
parte da Comissão de Seleção, conforme item 3.1.2.7 do edital e posterior abertura do 
envelope de habilitação do EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº003/2022/
SEDAC, cujo objeto consiste na seleção de propostas/plano de trabalho visando à 
celebração de termo de colaboração, tendo por objeto o SERVIÇO DE QUALIFICA-
ÇÃO PROFISSIONAL PARA ADOLESCENTES E JOVENS, FAIXA ETÁRIA DE 
14 (QUATORZE) A 20 (VINTE) ANOS, ATRAVÉS DE CURSO VOLTADO PARA 
EMPREENDEDORISMO DIGITAL, COM ÊNFASE NA EDUCAÇÃO TRANS-
FORMADORA - PARA 285 (DUZENTOS E OITENTA E CINCO) VAGAS, pelo 
período de 10 (dez) meses, durante o exercício de 2022. Está Participando do presente 
chamamento público, protocolando seus envelopes, a entidade INSTITUTO LAR 

DA JUVENTUDE DE ASSISTÊNCIA E EDUCAÇÃO – PARQUE DOM BOSCO. 
Dando sequência aos trabalhos suspensos até a data de hoje, para que os membros 
técnicos da SEDAC, que fazem parte da Comissão de Seleção, analisassem o Plano 
de Trabalho, após análise e verificação, foram exigidas as seguintes adequações/
alterações, nos itens: No item 3.4 – Metodologia – descrever e citar o diagnóstico da 
infância e da juventude do município de Itajaí; Item 3.6 – Ações/Metas/Indicadores – 
refazer o quadro conforme a IN 049/2018/CGM/SEPOG; Item 6 – Plano de Aplicação 
dos Recursos - corrigir a tabela de férias provisionada de 1/12 para 1/10 e explicar o 
significado na tabela de “outros (autônomos) na página 35; encaminhar os orçamentos 
do profissionais conforme solicitado no edital; justificar a importância da contra-
tação do auxiliar de cozinha e do auxiliar de manutenção, em relação ao objeto da 
parceria.A Comissão ainda indica que os custos indiretos estão em conformidade com 
os permitidos pela IN 049/2018/CGM/SEPOG e a entidade possui conta corrente es-
pecífica para o termo de colaboração, conforme item 3.2.1.3 do edital e IN 049/2018/
CGM/SEPOG. A comissão solicita que seja enviado por e-mail para elton@itajai.sc.
gov.br e também protocolado fisicamente na SEDAC o novo Plano de Trabalho com 
as alterações solicitadas, dentro do prazo de 5 dias corridos a contar do dia seguinte a 
data da ata assinada. Na sequência passou-se à abertura do envelope nº 02 (Habilita-
ção) da entidade, sendo analisados os documentos de acordo com o exigido no Termo 
de Referência e edital, necessitando de observação da entidade nos seguintes itens: 
Item 3.2.1 – inciso IV, atualizar a relação nominal dos dirigentes; Item 3.2.1 – inciso 
VIII, apresentar o contrato como comprovante de experiência prévia, Item 3.2.2 – 
inciso IX, apresentar alvará de Bombeiro atualizado; Item 3.2.4 – inciso II, apresentar 
em até três (03) dias úteis após a publicação do contrato, a documentação (alínea “a” 
e “b”) inerente aos funcionários a contratar. Ato continuo, a Comissão de Seleção 
estabelece o prazo de 5 dias corrido. A entidade INSTITUTO LAR DA JUVENTU-
DE DE ASSISTÊNCIA E EDUCAÇÃO – PARQUE DOM BOSCO apresentou os 
documentos dentro do prazo estipulado, bem como o Plano de Trabalho retificado, 
conforme orientação da Comissão Técnica da SEDAC, estando estes anexados ao 
processo. O valor global proposto pela entidade INSTITUTO LAR DA JUVENTUDE 
DE ASSISTÊNCIA E EDUCAÇÃO – PARQUE DOM BOSCO serviço de qualifica-
ção profissional para adolescentes e jovens, faixa etária de 14 (quatorze) a 20 (vinte) 
anos, através de curso voltado para empreendedorismo digital, com ênfase na educa-
ção transformadora - para 285 (duzentos e oitenta e cinco) vagas, pelo período de 10 
(dez) meses, durante o exercício de 2022 é de R$ 552.729,00 (quinhentos e cinquenta 
e dois mil setecentos e vinte e nove reais), conforme informado no parecer técnico. 
Com base nos fatos citados e de acordo com o Parecer Técnico n°016/2022/SEDAC, 
declaramos VENCEDORA do presente certame a entidade INSTITUTO LAR DA 
JUVENTUDE DE ASSISTÊNCIA E EDUCAÇÃO – PARQUE DOM BOSCO. Nada 
mais havendo a tratar, a Comissão de Seleção lavra a presente ata que segue assinada 
pelos presentes.

Tânia Maria Novaes                            Alexsandro Correia
Presidente                                       Secretário

Silvana Gonçalves Wagner Russi              Michelly Nátali Anacleto Paes
Membro da Comissão                              Membro da Comissão

Eveliz Comin
Membro da Comissão

Elton José Blageski Junior           Juliana Inês da Silva Gonçalves
Membro Técnico da Comissão da SEDAC Membro Técnico da Comissão da SE-
DAC

Luciana Correa de Mello 
INSTITUTO LAR DA JUVENTUDE DE ASSISTÊNCIA E EDUCAÇÃO – PAR-
QUE DOM BOSCO 


